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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 024/2024 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de pavimentação 
asfáltica em cbuq topo revestimento asfáltico sobre pavimentação poliédrica 
existente em ruas do quadro urbano da cidade de laranjeiras do sul. 
Tipo de licitação: Menor Valor Global. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 26/09/2024, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 09 de setembro de 2024. 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 097/2024 
Objeto: Registro de preços para serviços de torno e solda, visando atender as 
necessidades de manutenção dos veículos e máquinas pertencentes ao município 
de laranjeiras do sul/pr. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 26/09/2024, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 04 de setembro de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 098/2024 
Objeto: Registro de preços para aquisição de complementos alimentares e dieta 
enteral. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 27/09/2024, às 09h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 06 de setembro de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, nº 1020, Esquina com Avenida Santos Dumont – Centro 
Caixa Postal 121 –  Cep - 85.301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-1231 
http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 
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C O N V O C A ÇÃ O  D E  A U D I Ê N C I A  P Ú B L I C A 
 
 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em 
atendimento ao parágrafo quarto do artigo 9º da Lei Complementar Nº 101/2000 de 04 de maio de 2.000, e 
parágrafo IV do artigo 16 da Instrução Normativa nº 04/2006 e parágrafo IV do artigo 17 da Instrução Normativa 
nº 36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 
 

 
 

C O N V O C A: 
 
 
 

A Comissão de Orçamento e Finanças do Legislativo Municipal de Laranjeiras do Sul e todos os 
interessados, para uma Audiência Pública que se realizará nas dependências da Câmara Municipal de Laranjeiras 
do Sul no dia 27 de Setembro de 2024 com início ás 13h30min, para apresentação das Metas Fiscais do SEGUNDO 
QUADRIMESTRE do exercício de 2024 (Maio/Agosto), e apresentação do Relatório de Gestão dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do mesmo período. 
 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 06 de Setembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA:58887571953

Assinado de forma digital por 
JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA:58887571953 
Dados: 2024.09.06 16:04:33 -03'00'

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná  

                 
                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-8136 
 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  

 
1º TERMO ADITIVO – SUPRESSÃO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 071/2024-PMLS 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO, 
ELETRODOMÉSTICOS, PERSIANAS E BANCOS DE MADEIRA PLÁSTICA PARA ATENDER 
A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: DIMAGIL INDUSTRIAL E MOVELEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.952.311/0001-13, com endereço na Rua José Bonifácio, n° 1300, Centro, Laranjeiras 
do Sul-PR, CEP 85.301-160, neste ato representado pelo Sr. DANIEL GIACOBO, brasileiro, 
empresário, portador da Cédula de Identidade n° 8.095.727-0-SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 006.263.119-50, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul-PR. 
 
VALOR SUPRIMIDO: 11.893,3046 
 
DATA DE ASSINATURA: 04 de setembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul - Paraná. 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2024 

2º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO, 
ELETRODOMÉSTICOS, PERSIANAS E BANCOS DE MADEIRA PLÁSTICA PARA ATENDER A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: DIMAGIL INDUSTRIAL E MOVELEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.952.311/0001-13, com endereço na Rua José Bonifácio, n° 1300, Centro, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP 85.301-160, neste ato representado pelo Sr. DANIEL GIACOBO, brasileiro, 
empresário, portador da Cédula de Identidade n° 8.095.727-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 006.263.119-50. 
 
REEQUILÍBRIO LOTES: 10 e 28. 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 19.796,79. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de setembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

1 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 201/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 088/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA 
ATENDIMENTO DA DEMANDA DAS INSTITUIÇÕES PERTENCENTES A REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CAVALLI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ASSADEIRA RETANGULAR DE VIDRO TEMPERADO  

COM NO MÍNIMO 5 LITROS, COM TAMPA, COM 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 25 CM (LARG) x 40 CM 
(COMP.) E 08 CM (ALT)  

nadir conf. 
edital 

UN 20,00 101,35 2.027,00 

5 1 CAIXA ORGANIZADORA REFORÇADA TRANSPARENTE  
EM POLIPROPILENO; 50 LITROS; COM TAMPA E 
TRAVAS DE SEGURANÇA; COM APROXIMADAS DE 
DIMENSÕES: 58 CM (COMP) X 30 CM (ALT) X 40 CM 
(LARG)    

plasval
e 

conf. 
edital 

UN 40,00 90,125 3.605,00 

6 1 CAIXA ORGANIZADORA REFORÇADA TRANSPARENTE 
EM POLIPROPILENO COM CAPACIDADE PARA 20 
LITROS; COM TAMPA E TRAVAS DE SEGURANÇA; COM 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE:  42 CM (COMP) X 27 
CM (ALT) X 29 CM (LARG).     

plasval
e 

conf. 
edital 

UN 50,00 41,78 2.089,00 

11 1 COLHER DE SERVIR (MATERIAL AÇO INOX; CABO EM 
INOX COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 40 CM)  

elite conf. 
edital 

UN 50,00 36,00 1.800,00 

12 1 COLHER DE SOBREMESA INOX (AÇO INOXIDÁVEL; 
LÂMINA E  CABO EM AÇO INOX. COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 153X33X18 MM (COMPRIMENTO X 
LARGURA X ALTURA); ESPESSURA DE NO MÍNIMO R$ 
1,0MM) COM BORDAS ARREDONDADAS  

elite conf. 
edital 

UN 500,00 9,00 4.500,00 

13 1 COLHER DE SOPA INOX (DE MESA; AÇO INOXIDÁVEL; 
LÂMINA  E CABO MONOBLOCO (PEÇA ÚNICA); 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 177X39X24 MM 
(COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA)   

elite conf. 
edital 

UN 500,00 4,70 2.350,00 

14 1 CONCHA MÉDIA REFORÇADA EM INOX  COM CABO EM 
INOX DE NO MÍNIMO 40 CM.  

elite conf. 
edital 

UN 15,00 42,00 630,00 

15 1 CONJUNTO DE LIXEIRA PARA COLETA SELETIVA COM 
SUPORTE  (4 LIXEIRAS DE 50 LITROS; COM 
ESTRUTURA ANTIFERRUGEM PARA 
FIXAÇÃO/SUPORTE; FABRICADAS EM AÇO CARBONO 
E TRATADO COM TINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ 
HIBRIDO; NAS CORES AZUL; VERMELHO; AMARELO E 
VERDE, COM A ESPECIFICAÇÃO RESPECTIVA DE 
PAPEL, PLÁSTICO, METAL E VIDRO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 1850X1100X350 (ALTURAX 
DIÂMETRO) (MM).   

csc conf. 
edital 

UN 10,00 1.812,00 18.120,00 

17 1 ESCORREDOR DE LOUÇA (INOX; BAIXO ; TAMANHO 
GRANDE; COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 14 PRATOS E 
8 COPOS; COM SUPORTE PARA TALHARES).    

elite conf. 
edital 

UN 20,00 110,45 2.209,00 

18 1 ESCORREDOR DE MASSA EM AÇO INOX DE NO MÍNIMO 
15 LITROS; REDONDO; PENEIRADO.    

asj conf. 
edital 

UN 10,00 124,89 1.248,90 

23 1 ESTERELIZADOR DE MICROONDAS,  A VAPOR. EM 
PLÁSTICO COM CAPACIDADE DE ESTERELIZAÇÃO DE 
NO MÍNIMO 4 MAMADEIRAS, ALÉM DE CHUPETAS. 
COM TAMPA  

buba conf. 
edital 

UN 30,00 178,6667 5.360,00 
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24 1 FACA DO CHEF (MATERIAL AÇO INOX; FIO LISO;  CABO 

DE POLIPROPILENO INJETADO DIRETAMENTE SOBRE 
A ESPIGA DA LÂMINA; CABO BRANCO 10’’MASTER. 
MEDIDAS APROXIMADAS: 38 CM (LÂMINA 25, CABO 
13 CM; LARGURA 2 CM; ALTURA 6 CM; PESO 186 GR).   

tramon
tina 

conf. 
edital 

UN 20,00 63,65 1.273,00 

25 1 FACA INOX (DE MESA; AÇO INOXIDÁVEL MEDIDAS: 
ESPESSURA 06 MM; COMPRIMENTO 222 MM; ALTURA 
103 MM).   

simona
ggio 

conf. 
edital 

UN 200,00 6,2495 1.249,90 

27 1 FORMA DE PÃO DE QUEIJO GRANDE COM 
CAPACIDADE DE NO MÍNIMO  12 UNIDADES 
CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO ANTIADERENTE 
COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 35 x 26 x 3 Cm  

elite conf. 
edital 

UN 100,00 51,839 5.183,90 

29 1 FORMA PARA BOLO RETANGULAR ALTA N° 05. 
ASSADEIRA  EM ALUMÍNIO POLIDO. DE BOA 
QUALIDADE. MEDIDAS INTERNAS APROXIMADAS:44,0 
COMPRIMENTO X 30,0 LARGURA X 6,2 ALTURA.  

parana conf. 
edital 

UN 150,00 53,8667 8.080,01 

30 1 FORMA DE PIZZA. EM ALUMÍNIO, REDONDA 
RESISTENTE E DURÁVEL, TAMANHO GRANDE – COM 
MEDIDA APROXIMADA DE 40 CM.   

parana conf. 
edital 

UN 100,00 64,799 6.479,90 

33 1 JARRA PLÁSTICA (4 LITROS;  TAMANHO: 28 CM 
(ALTURA) X 23 (LARGURA), COM TAMPA; COR: 
TRANSPARENTE).   

arqplas
t 

conf. 
edital 

UN 30,00 27,8967 836,90 

34 1 JARRA PLÁSTICA (MEDIDORA DE 1 LITRO ACRÍLICO; 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 15 CM DE 
COMPRIMENTO X 10 CM DE LARGURA X 16 CM DE 
ALTURA. TRANSPARENTE; COM MARCAÇÕES 
VISÍVEIS, ESCRITA EM AZUL OU PRETO  

arqplas
t 

conf. 
edital 

UN 10,00 15,69 156,90 

35 1 LEITEIRA EM AÇO INOX (INOX; COM TAMPA 
CAPACIDADE DE 2 LITROS; MEDIDAS APROXIMADA 
DE 9 CM DE DIÂMETRO E 19 CM DE ALTURA; COM 
ALÇA LATERAL  

parana conf. 
edital 

UN 10,00 95,69 956,90 

36 1 LIXEIRA PARA BANHEIROS DE PRIMEIRA QUALIDADE 
COM CAPACIDADE  DE  25 LITROS (MATERIAL EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM TAMPA E 
PEDAL RESISTENTE) – COR: PRETO    

arqplas
t 

conf. 
edital 

UN 100,00 99,96 9.996,00 

37 1 LIXEIRA PARA COZINHA COM PEDAL DE PRIMEIRA 
QUALIDADE   50 LITROS (MATERIAL EM POLIETILENO 
DE ALTA DENSIDADE) – COR: BRANCA    

arqplas
t 

conf. 
edital 

UN 20,00 160,845 3.216,90 

38 1 LIXEIRA PARA COZINHA COM PEDAL RESISTENTE DE 
PRIMEIRA  QUALIDADE – 100 LITROS (MATERIAL EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE) –-COR: BRANCA   

arqplas
t 

conf. 
edital 

UN 15,00 274,7933 4.121,90 

39 1 LUVA ANTI CORTE 4 FIOS DE AÇO (PAR; LUVA DE 
SEGURANÇA,  TRICOTADA COM FIO FIODELL, COM 4 
FIOS DE AÇO INOXIDÁVEL 316L; PRODUZIDAS NA COR 
CINZA, COM PUNHOS DE COMPRIMENTOS 7CM.)   

decape conf. 
edital 

UN 50,00 79,92 3.996,00 

40 1 LUVA METALIZADA (TÉRMICA; PARA USO EM 
COZINHA CANO LONGO; PROTEÇÃO E SEGURANÇA 
PARA AS MÃOS E BRAÇOS NO CALOR OU FRIO 
INTENSO; TAMANHO 30 CM; TECIDO: 100% ALGODÃO 
COM TRATAMENTO METALIZADO; REVESTIMENTO 
INTERNO DE BEDIM)   

elite conf. 
edital 

UN 50,00 50,86 2.543,00 

53 1 PENEIRA EM INOX (INOX; 08 CM; COM TELA  
ARRENDONDADA; COM PEQUENOS FUROS; E ARO 
COM SUPORTE NA EXTREMIDADE PARA APOIAR A 
PENEIRA; COM CABO).   

elite conf. 
edital 

UN 10,00 17,80 178,00 

54 1 PENEIRA EM INOX (INOX; 22 CM; COM TELA 
ARRENDONDADA;  COM PEQUENOS FUROS; E ARO 
COM SUPORTE NA EXTREMIDADE PARA APOIAR A 
PENEIRA; COM CABO).   

elite conf. 
edital 

UN 10,00 40,00 400,00 

55 1 POTES PLÁSTICO PARA MICROONDAS 10 LITROS; COM 
TAMPA; VEDAÇÃO HERMÉTICO E IMPERMEÁVEL; 
COR: TRANSPARENTE; FORMA: QUADRADO OU 
RETANGULAR.   

plasval
e 

conf. 
edital 

UN 25,00 77,48 1.937,00 

56 1 POTES PLÁSTICO PARA MICROONDAS  2,5 LITROS ; 
COM TAMPA; VEDAÇÃO HERMÉTICO E 
IMPERMEÁVEL; COR: TRANSPARENTE; FORMA: 
QUADRADO OU RETANGULAR.   

plasval
e 

conf. 
edital 

UN 25,00 27,916 697,90 

57 1 POTES PLÁSTICO PARA MICROONDAS - 5 LITROS COM 
TAMPA; VEDAÇÃO HERMÉTICO E IMPERMEÁVEL; 
COR: TRANSPARENTE; FORMA: QUADRADO OU 
RETANGULAR.   

plasval
e 

conf. 
edital 

UN 30,00 51,8967 1.556,90 

59 1 SUPORTE PARA MANGUEIRA DE JARDIM PARA  
MANGUEIRA DE NO MÍNIMO 30 METROS, FEITO EM 
AÇO   

elite 
aÃ§o 

conf. 
edital 

UN 10,00 61,89 618,90 
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60 1 TÁBUA DE CORTE (MATERIAL : VIDRO TEMPERADO; 

COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 25X45X1 CM).   
oeste conf. 

edital 
UN 50,00 112,898 5.644,90 

61 1 TÁBUA DE CORTE (MATERIAL  POLIPROPILENO; COM 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 25X45X1 CM).   

bilimin
as 

conf. 
edital 

UN 30,00 91,50 2.745,00 

62 1 TERMÔMETRO INTERNO E EXTERNO COM 
HIGRÔMETRO INTERNO DIGITAL  COM INDICAÇÃO DE 
TEMPERATURA EXTERNA, INTERNA E UMIDADE 
MÁXIMA E MÍNIMA; COM IMÃ PARA FIXAR EM 
SUPERFÍCIES METÁLICAS E SUPORTE PARA MESA. 
TAMANHO DO CABO DO SENSOR DE TEMPERATURA 
EXTERNO: COM NO MÍNIMO 1 METRO; ESCALA DE 
TEMPERATURA INTERNA DE APROXIMADAMENTE: -
10ºC A 50ºC; ESCALA DE TEMPERATURA EXTERNA DE 
APROXIMADAMENTE: -50ºC A 70ºC; ESCALA DE 
UMIDADE INTERNA: 20 A 90; COM BATERIA INCLUSA.  

exbom conf. 
edital 

UN 50,00 88,70 4.435,00 

64 1 AVENTAL IMPERMEÁVEL PVC, PARA COZINHA, 
TAMANHO 85X60, NA COR CINZA.   

chiquef
ormas 

conf. 
edital 

UN 140,00 54,8214 7.675,00 

TOTAL 117.918,71 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 117.918,71 (cento e dezessete mil, novecentos e dezoito reais 
e setenta e um centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de setembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 202/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 088/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA 
ATENDIMENTO DA DEMANDA DAS INSTITUIÇÕES PERTENCENTES A REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
2 1 BACIA BRANCA PLÁSTICA RETANGULAR 

PARA AÇOUGUE COM TAMPA, CAPACIDADE 
DE 15 LITROS, COM PLÁSTICO REFORÇADO.   

arqplast un UN 15,00 68,50 1.027,50 

3 1 BACIA PLÁSTICA CANELADA TAMANHO 
GRANDE  COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
30 LITROS   

arqplast un UN 30,00 44,50 1.335,00 

4 1 BUFFET TÉRMICO DE 06 CUBAS COM CUBAS 
GASTRONOMICAS FABRICADAS EM AÇO 
INOX, NO FORMATO ½. TANQUE, TAMPAS / 
PROTETOR SALIVAR E MOLDURA EXTERNA 
EM AÇO INOX. ESTRUTURA DE 
SUSTENTAÇÃO TUBULAR RESISTÊNCIA 
BLINDADA EM AÇO INOX. COM BOTÃO 
TERMOSTATO AUTOMÁTICO PARA 
CONTROLE DE TEMPERATURA 20ºC A 
120ºC. INDICAÇÃO DE FUNÇÃO 
LIGA/DESLIGA E RODÍZIO DE RODAS COM 
TRAVA DE SEGURANÇA. TENSÃO: 127V. 
 
CAPACIDADE TOTAL POR CUBA NÃO 
INFERIOR A: 6 LITROS. 
 
MEDIDAS APROXIMADAS DO ITEM: ALTURA: 
1,50M X LARGURA: 60CM X COMPRIMENTO: 
1,45 M  

spolu un UN 10,00 2.744,00 27.440,00 

7 1 CANECA CIRCULAR EM INOX CAPACIDADE 
DE 200 ML,  COM ALÇA EM POLIPROPILENO, 
COM TAMPA DE PLÁSTICO, RESISTENTE   

goumet un UN 1.000,00 37,78 37.780,00 

8 1 CHALEIRA EM AÇO INOX, COM CAPACIDADE 
DE 3 LITROS, COM APITO  E TAMPA COM 
ENCAIXE ESPECIAL EM INOX E CABO PRETO 
DE BAQUELITE.  

belmar un UN 20,00 150,50 3.010,00 

9 1 CHALEIRA EM ALUMÍNIO REFORÇADO; 
TAMANHO INDUSTRIAL  COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 6 LITROS; COM TAMPA EM 
ALUMÍNIO E CABO DE BAQUELITE.   

belmar un UN 10,00 163,00 1.630,00 

10 1 COLHER DE POLIETILENO PARA CALDEIRÃO  
(CÔNCAVA 45 CM – COR BRANCO; 160°; 
ALTA DURABILIDADE).   

belmar un UN 15,00 56,00 840,00 

16 1 CORTADOR CABRITA DE FRUTAS E 
LEGUMES (TAMANHO PEQUENO EM 
ALUMÍNIO FUNDIDO, IDEAL PARA CORTAR 
LEGUMES E FRUTAS. É LAVÁVEL, 
DESMONTÁVEL COM BASE 
ANTIDERRAPANTE; ALUMÍNIO FUNDID; 
COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE: (L X A 
X P): 12 X 19 X 25 CM).   

visalu un UN 10,00 161,90 1.619,00 
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19 1 ESCORREDOR DE MASSA EM AÇO INOX DE 

NO MÍNIMO 5 LITROS; REDONDO; 
PENEIRADO.    

belmar un UN 10,00 77,50 775,00 

20 1 ESCUMADEIRA MEDIA ARREDONDADA 
REFORÇADA  EM AÇO INOX DE NO MÍNIMO 
1,2 MM; COM CABO DE INOX DE NO MINIMO 
40 CM.  

fratelli un UN 20,00 37,50 750,00 

21 1 ESPÁTULA DE SILICONE DUPLA QUE NÃO 
DANIFICA  A PANELA COM CABO EM 
SILICONE COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 30 CM 
DE COMPRIMENTO   

aed un UN 30,00 33,73 1.011,90 

22 1 ESPÁTULA EM METAL INOX PARA BOLO;  
MEDIDA APROXIMADA DE 30 CM DE 
COMPRIMENTO, COM CABO EM INOX.    

fratelli un UN 20,00 46,60 932,00 

26 1 FACA PARA PÃO (MATERIAL INOX;  LÂMINA 
8; SERRILHADA; CABO EM POLIPROPILENO; 
MEDIDAS APROXIMADAS: 324X30X20 MM 
(COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA).    

fratelli un UN 20,00 23,70 474,00 

28 1 FORMA E ASSADEIRA DE PÃO 
ANTIADERENTE  E RETANGULAR COM 
BORDA ALTA N° 2. MEDIDAS INTERNAS 
APROXIMADAS DE: 6,0 CM X 28 CM X 15 CM  

belmar un UN 100,00 37,70 3.770,00 

31 1 FRIGIDEIRA (PROFISSIONAL; 
ANTIADERENTE 38 CM; CAPACIDADE DE 7 A 
10 LITROS; DIMENSÕES PRODUTO: 67 CM X 
39,5 CM X 13 CM).   

belmar un UN 25,00 232,25 5.806,25 

32 1 GARFO INOX (DE MESA; MATERIAL AÇO 
INOX; DIMENSÕES  DO PRODUTO: 
187X23X18 MM (COMPRIMENTO X 
LARGURA X ALTURA); ESPESSURA DE 1,0 
MM).   

gourmet un UN 200,00 4,17 834,00 

41 1 PANELA ANTI ADERENTE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE  COM CAPACIDADE DE NO 
MÍNIMO 03 LITROS   

belmar un UN 15,00 107,45 1.611,75 

42 1 PANELA ANTI ADERENTE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE  COM CAPACIDADE DE NO 
MÍNIMO 07 LITROS   

belmar un UN 15,00 176,40 2.646,00 

43 1 PANELA DE PRESSÃO COM 12 LITROS; EM 
ALUMÍNIO POLIDO; COM FECHAMENTO  
EXTERNO; APROVADA PELO INMETRO; 
CABOS ANATÔMICOS DE BAQUELITE 
ANTITÉRMICO; COM SISTEMAS DE 
SEGURANÇA.  

nacional un UN 15,00 426,40 6.396,00 

44 1 PANELA DE PRESSÃO COM 18 A 20 LITROS; 
EM ALUMÍNIO POLIDO COM FECHAMENTO 
EXTERNO; APROVADA PELO INMETRO; 
CABOS ANATÔMICOS DE BAQUELITE 
ANTITÉRMICO; COM SISTEMAS DE 
SEGURANÇA.  

nacional un UN 10,00 643,10 6.431,00 

45 1 PANELA DE PRESSÃO COM 7,5 LITROS;  EM 
ALUMÍNIO POLIDO; COM FECHAMENTO 
EXTERNO; APROVADA PELO INMETRO; 
CABOS ANATÔMICOS DE BAQUELITE 
ANTITÉRMICO; COM SISTEMAS DE 
SEGURANÇA.  

nacional un UN 30,00 285,70 8.571,00 

46 1 PANELA EM ALUMÍNIO POLIDO REFORÇADO 
COM CAPACIDADE DE 09 LITROS    

belmar un UN 15,00 159,00 2.385,00 

47 1 PANELA EM ALUMÍNIO POLIDO REFORÇADO 
COM CAPACIDADE DE 11 LITROS PARA 
COZINHAR ITENS EM GRANDE QUANTIDADE 

belmar un UN 15,00 180,60 2.709,00 

48 1 PANELA TIPO CALDEIRÃO COM 
CAPACIDADE DE 20 LITROS , EM ALUMÍNIO 
POLIDO REFORÇADO PARA COZINHAR 
ITENS EM GRANDE QUANTIDADE  

belmar un UN 10,00 265,50 2.655,00 

49 1 PANELA TIPO CALDEIRÃO COM 
CAPACIDADE DE 25 LITROS , EM ALUMÍNIO 
POLIDO REFORÇADO PARA COZINHAR 
ITENS EM GRANDE QUANTIDADE  

belmar un UN 10,00 229,70 2.297,00 

50 1 PANELA TIPO CALDEIRÃO COM 
CAPACIDADE DE 32 LITROS,  EM ALUMÍNIO 
POLIDO REFORÇADO PARA COZINHAR 
ITENS EM GRANDE QUANTIDADE  

belmar un UN 10,00 235,20 2.352,00 

51 1 PANELA TIPO CALDEIRÃO COM 
CAPACIDADE DE 40 LITROS , EM ALUMÍNIO 

belmar un UN 10,00 417,70 4.177,00 
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POLIDO REFORÇADO PARA COZINHAR 
ITENS EM GRANDE QUANTIDADE  

52 1 PEGADOR MULTIUSO EM AÇO INOX COM NO 
MÍNIMO 22 CM  (TIPO PEGADOR PARA 
MASSA)  

fratelli un UN 30,00 28,90 867,00 

58 1 PRATO FUNDO EM AÇO INOX (21 CM; 
CAPACIDADE DE 400 ML;  ALTURA 
APROXIMADA DE 4 CM; MATERIAL AÇO 
INOX).   

goumet un UN 1.200,00 12,99 15.588,00 

65 1 SAPATO DE SEGURANÇA TOTALMENTE 
FECHADO  EMBORRACHADO/MATERIAL 
LEVE, ANTIDERRAPANTE, PALMILHA 
ANTIUMIDADE, NA COR BRANCA, EM 
NUMERAÇÃO DO 33 AO 46.  

rino un UN 120,00 91,86 11.023,20 

TOTAL 158.743,60 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 158.743,60 (cento e cinquenta e oito mil, setecentos e quarenta 
e três reais e sessenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de setembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 094/2024 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2024 - PMLS 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROJETO E 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA ATENDER A 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA RUA PEDRO ALVES DE OLIVEIRA. 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
CONTRATADO: TDA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 36.316.345/0001-04, situada na Rua 
1, nº 30, Parque Industrial, Renanscença-PR, CEP 85.610-000, representado pelo Sr. DEIVERSON LUIZ 
TABORDA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 072.510.319-14 e portador da cédula de 
identidade nº 101113922-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 110.999,00. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 05 de setembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 095/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2024-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A PROTEÇÃO DE NASCENTE, À BASE DE 
SOLO CIMENTO LOCALIZADAS NA ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E INSUMOS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME 
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO DE ACORDO COM O 
INSTRUMENTO DE REPASSE 4113304/2023 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE 
ENERGIA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARIZA COBALCHINI, inscrita no CNPJ sob o n° 52.076.329/0001-30, situada 
na Rua Minas Gerais, nº 55, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 89.980-000, representado pela 
Sra. MARIZA COBALCHINI, brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF sob o nº 048.942.149-
03 e portadora da cédula de identidade nº 4.748.633-SSP/SC. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 18.050,00 (dezoito mil e cinquenta reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 06 de setembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

M U N IC ÍPIO  D E L A R A N JE IR A S  D O  S U L  
E sta do  do  Pa ra ná  

 
G a bi ne te d o Pr efe ito M u ni c ip al  

 
 
     PORTARIA N.º 398/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, o Senhor abaixo relacionado de acordo 
com o Artigo 69 Inciso V da Lei Municipal n.º 30/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal, em razão de Concessão de Aposentadoria concedida através do 
Regime Próprio de Previdência Social RPPS. 
 
 
NOME 

 
LOTAÇÃO 

 
CARGO 

 
MATR. 

DATA DA 
EFETIVA 

EXONERAÇÃO 
Manoel Beira 
Franco 

Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento. 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerias 

 
23400-1 

 
04/09/2024 

 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 09 
de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

    PORTARIA N.º 399/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município; 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PERMANENTE, de acordo com o Art. 40, § 1º, I, da CF c/c art. 6º-A da EC 41/03 - 
Emenda 70/2012 (Redação anterior a EC 103/19), ao Servidor Público Municipal 
Estatutário o Sr. MANOEL BEIRA FRANCO, Portador da Cédula de Identidade RG 
n.º x.088.317-x-PR, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Nível (A-09), do Quadro de 
Pessoal desta Municipalidade com os Proventos mensais de R$ 2.437,27 (Dois mil, 
quatrocentos e trinta e sete reais vinte e sete centavos) a contar de 05 de setembro 
de 2024. 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR 09 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Gilson Ferreira Cella 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Municipais de Laranjeiras do Sul-PR 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 - PMLS 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a 
Dispensa de Licitação nº 011/2024 – PMLS, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROJETO E FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA ATENDER A ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA RUA 
PEDRO ALVES DE OLIVEIRA, para a empresa TDA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 36.316.345/0001-04, pelo valor total de R$ 110.999,00. 
 

Laranjeiras do Sul/PR, 05 de setembro de 2024.  
 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 172, DE 09 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo em Comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado, A PEDIDO, o servidor público municipal Sr. VICENTE 

BRAGA KLOS, portador da matrícula n° 1918-1, do cargo de Diretor de Departamento 

de Obras e Serviços Publicos, sob símbolo CC3, a partir de 09 de setembro de 2024. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 09 de setembro de 2024. 

 
 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 28/2024  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2024 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade DISPENSA na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244/2023, Decreto Municipal nº 246/2023, Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Aquisição de biodigestor de pequeno porte, conforme convenio com ITAIPU 
Binacional, Contrato de Repasse n° 4117057/2023, voltados ao apoio de atividades correlatas 
ao saneamento ambiental e gestão de resíduos, e para o uso de educação ambiental. 
VALOR ESTIMADO: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORÁRIO INÍCIO DAS PROPOSTAS: 11/09/2024 - 09h:00min. 
DATA E HORÁRIO DA ETAPA DE LANCES: 17/09/2024 - das 09h:00min até 15h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 09 de setembro de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Agente de Contratação 

Decreto nº 247/2023 
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       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 
Fone: (42) 3637-1148 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2024  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2024 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Formação de registro de preços para aquisição de semente de milho para compor o 
Pacote Agrícola safra 2024/2025. 
VALOR ESTIMADO: R$ 115.636,30 (cento e quinze mil seiscentos e trinta e seis reais e trinta 
centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 23/09/2024 - 14h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 09 de setembro de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 247/2023 

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 
Fone: (42) 3637-1148 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202/2024 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Formação de registro de preços para aquisição de nitrogênio líquido para 
conservação de sêmen bovino. 
VALOR ESTIMADO: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 24/09/2024 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 
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VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 247/2023 

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2024  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 222/2024 

  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Contratação de empresa para a execução de reforma da cancha de bocha do Centro 
Recreativo Alfredo Badotti, com área total de 192,00m². 
VALOR ESTIMADO: R$ 111.825,33 (cento e onze mil, oitocentos e vinte e cinco reais e trinta e 
três centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 25/09/2024 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 
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VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 247/2023 

 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 

Formação de registro de preços para aquisição de peças originais (genuínas) ou 
compatíveis novas de reposição e sem uso anterior, serviço de mão-de-obra (parte elétrica e 
mecânica), manutenção de ar condicionado e chapeação para manutenção preventiva e corretiva 
na frota de veículos leves e pesados da administração municipal.

 COMERCIO DE AUTO PECAS ALFCAR 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 72.062.532/0001-64, com sede na 
Av. Santos Dumont, nº 3066, Bairro São Franscisco, CEP 85.301.040, na cidade de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representada pelo representante legal o Senhor VOLMAR LUIS FERRON, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 453.035.419-91, portador(a) da Carteira de Identidade nº 3.235.430-0,

 

COMERCIO DE AUTO PECAS ALFCAR LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Desconto 
(%) 

Preço 
total 

1 1 CAMINHÕES (FORD, VW)  Aquisição de peças de reposição e 
serviços de mão de obra (parte elétrica e mecânica), para 
manutenção na frota de CAMINHÕES da administração 
municipal. 

Prestação de serviços de chapeação e funilaria, incluso o 
fornecimento de matérias e mão de obra, para 
recuperação/manutenção da frota municipal. 

Aquisição de peças, componentes de reposição e serviços de 
mão de obra, para manutenção no sistema de ar condicionado 
da frota. 

Caminhão Basculante Frota 54; Caminhão Ford Frota 55, 56 e 
57; Caminhão Forde Cargo Frota 91, 92 e 93; Caminhão 
Plataforma Frota 98; Caminhão Lixo Frota 179; F4000 G Frota 
26. 

Obs.: os valores de todos os serviços e peças registrados no 
lote 1 poderão ser utilizados para outros veículos adquiridos 
futuramente pela administração municipal, desde que sejam 
pertinentes com categoria e modelo descritos no referido lote. 

ORIGINAL 
GENUINO 

UN 1,00 383.933,02 16,30% 383.933,02 

4 1 VEÍCULOS UTILITARIOS  Aquisição de peças de reposição e 
serviços de mão de obra (parte elétrica e mecânica), para 
manutenção na frota de UTILITÁRIOS da administração 
municipal. 

Prestação de serviços de chapeação e funilaria, incluso o 
fornecimento de matérias e mão de obra, para 
recuperação/manutenção da frota municipal. 

ORIGINAL 
GENUINO 

UN 1,00 109.468,15 38,50% 109.468,15 

Aquisição de peças, componentes de reposição e serviços de 
mão de obra, para manutenção no sistema de ar condicionado 
da frota. 

Toyota Bandeirantes Frota 4; Toyota Bandeirantes Frota 12; 
Fiorino Frota 52; Strada fire Frota 62; Spin Frota 107; Strada 
Working Frota 122; Mitsubshi l200 Frota 139; Chovrolet 
Montana Ambul Frpota 140; Fiat Strada Frota 141 e 142; L200 
Mitsubshi Frota 151; VW Saveiro Nova Frota 154; Mitsubshi 
Outlander Frota 157; Spin At Premier Frota 168; Fiat Strada 
Endurence Frota 186 e 187; Spin LTZ Frota 195; Strada 
Freedom Frota 196; Camionete Fiat Titano no 2024/2024. 

10 1 MAQUINAS RODOVIARIAS BOBCAT, XCMG, LIUGON E JCB 
Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra 
(parte elétrica e mecânica), para manutenção na frota de 
MÁQUINAS RODOVIÁRIAS das marcas BOBCAT, XCMG, 
LIUGONG, JCB da administração municipal. Aquisição de 
peças, componentes de reposição e serviços de mão de obra, 
para manutenção no sistema de ar condicionado da frota. 

Bobcat Frota 150; Escavadeira Hidráulica Frota 175; 
Retroescavadeira Frota 189; Escavadeira Hidraulica xcmg 
xe150br; Motoniveladora Liugong Frota 167; Retro Escavadeira 
Frota 44; Retroescavadeira jcb Frota 158; Retroescavadeira 
JCB Frota 181. 

ORIGINAL 
GENUINO 

UN 1,00 203.233,27 15,10% 203.233,27 

TOTAL  696.634,44 

1.1. R$ 696.634,44 (seiscentos e noventa e seis mil seiscentos e trinta e 
quatro reais e quarenta e quatro centavos). 

1.2. 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 04.122.0002.2004 0160 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0002.2004 0170 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0560 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0580 1045 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0570 1065 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0600 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0620 1045 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0610 0504 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1450 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1460 0511 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1480 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1490 0511 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1500 1045 3.3.90.39.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1610 0103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1620 0104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1640 0103 3.3.90.39.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1650 0104 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2430 0103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2440 0104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2450 0107 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2520 0103 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2530 0104 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2540 0107 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2550 0127 3.3.90.39.00.00 

2024 12.361.0007.2053 2560 0162 3.3.90.39.00.00 
2024 27.812.0015.2059 2830 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 27.812.0015.2059 2870 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3110 0361 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3120 0382 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3130 0494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3140 1494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3180 0361 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3185 0382 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3190 0494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3200 1494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2067 3300 0303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 3340 0303 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3700 0303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3710 0494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3720 1497 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3740 0303 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3750 0494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3760 1497 3.3.90.39.00.00 
2024 08.243.0009.2072 3830 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 08.243.0009.2072 3850 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4175 0851 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4180 0852 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4190 0852 3.3.90.39.00.00 
2024 08.244.0009.2087 4270 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2087 4300 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 20.605.0011.2091 4360 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 20.605.0011.2091 4390 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 4470 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 4490 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4770 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4780 1065 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4790 0512 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4800 1045 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4820 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4840 0512 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4830 1065 3.3.90.39.00.00 

1.3.  O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a 
contar da sua assinatura, 02 de setembro de 2024 até 01 de setembro de 2025 com possibilidade de 
prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

1.4.  

 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 

Formação de registro de preços para aquisição de peças originais (genuínas) ou 
compatíveis novas de reposição e sem uso anterior, serviço de mão-de-obra (parte elétrica e 
mecânica), manutenção de ar condicionado e chapeação para manutenção preventiva e corretiva 
na frota de veículos leves e pesados da administração municipal.

 INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.824.499/0001-51, com sede na 
Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 1303, Bairro Centro, CEP 85.301-230, na cidade de 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representada pelo representante legal o Senhor 
GILSON PEDRO PASSARIN, inscrito no CPF/MF sob o nº 706.267.589-04, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº 04611710832,  

INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Desconto 
(%) 

Preço total 

2 1 CAMINHÕES (MERCEDES BENZ, IVECO) 
Aquisição de peças de reposição e serviços de 
mão de obra (parte elétrica e mecânica), para 
manutenção na frota de CAMINHÕES da 
administração municipal. 

Prestação de serviços de chapeação e 
funilaria, incluso o fornecimento de matérias e 
mão de obra, para recuperação/manutenção 
da frota municipal. 

Aquisição de peças, componentes de 
reposição e serviços de mão de obra, para 
manutenção no sistema de ar condicionado da 
frota. 

Caminhão Mer Benz - comboio Frota 103; 
Caminhão Mer Benz Atron Frota 104; 
Caminhão Basculante Frota 146; Caminhão 
Carroc MB (prancha) Frota 147; Caminhão 
Basculante Iveco Frota 170,171 e 172; 
Caminhão MB Atego Frota 188.  

CAMINHAO 
 MB/IVECO 

UN 1,00 150.999,12 16,20% 150.999,12 

3 1 ONIBUS Aquisição de peças de reposição e 
serviços de mão de obra (parte elétrica e 
mecânica), para manutenção na frota de 
ÔNIBUS da administração municipal. 

Prestação de serviços de chapeação e 
funilaria, incluso o fornecimento de matérias e 
mão de obra, para recuperação/manutenção 
da frota municipal. 

ONIBUS/MICRO
ONIBUS 
VW/MB/VOLVO/
MASCARELLO/V
OLARE 

UN 1,00 321.958,56 11,30% 321.958,56 

Aquisição de peças, componentes de 
reposição e serviços de mão de obra, para 
manutenção no sistema de ar condicionado da 
frota. 

Onibus Foz Comil Frota 27,28 e 29; Onibus 
Volare Frota 51; Micro-Onibus 
Marcopolo/Volare Frota 66; VW/15190 onibus 
Frota 69, 70,71 e 72; VW onibus Frota 82; 
Onibus Merc Benz Frota 125; Micr onibus vw 
Frota 138; Micro onibus vw frota 149; VW 
onibus escolar Frota 190; Onibus Volvo Frota 
191; Micro Onibus Mascarelo Frota 192; 
Onibus Rodoviario Mercedes Benz 40 lugares; 
Micro Onibus Mercedes Benz 28 lugares.   

9 1 MAQUINAS RODOVIARIAS NEW HOLLAND 
Aquisição de peças de reposição e serviços de 
mão de obra (parte elétrica e mecânica), para 
manutenção na frota de MÁQUINAS 
RODOVIÁRIAS da marca NEW HOLLAND da 
administração municipal. 

Aquisição de peças, componentes de 
reposição e serviços de mão de obra, para 
manutenção no sistema de ar condicionado da 
frota. 

Retro escavadeira frota 49; Motoniveladora 
Frota 85   

NEW HOLLAND 
NEW HOLLAND 

UN 1,00 145.190,63 16,00% 145.190,63 

TOTAL 618.148,31 

1.1. R$ 618.148,31 (seiscentos e dezoito mil cento e quarenta e oito reais e 
trinta e um centavos). 

1.2. 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 04.122.0002.2004 0160 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0002.2004 0170 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0560 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0580 1045 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0570 1065 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0600 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0620 1045 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0610 0504 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1450 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1460 0511 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1480 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1490 0511 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1500 1045 3.3.90.39.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1610 0103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1620 0104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1640 0103 3.3.90.39.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1650 0104 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2430 0103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2440 0104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2450 0107 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2520 0103 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2530 0104 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2540 0107 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2550 0127 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2560 0162 3.3.90.39.00.00 
2024 27.812.0015.2059 2830 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 27.812.0015.2059 2870 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3110 0361 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3120 0382 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3130 0494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3140 1494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3180 0361 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3185 0382 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3190 0494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3200 1494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2067 3300 0303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 3340 0303 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3700 0303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3710 0494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3720 1497 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3740 0303 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3750 0494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3760 1497 3.3.90.39.00.00 
2024 08.243.0009.2072 3830 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 08.243.0009.2072 3850 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4175 0851 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4180 0852 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4190 0852 3.3.90.39.00.00 
2024 08.244.0009.2087 4270 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2087 4300 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 20.605.0011.2091 4360 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 20.605.0011.2091 4390 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 4470 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 4490 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4770 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4780 1065 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4790 0512 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4800 1045 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4820 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4840 0512 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4830 1065 3.3.90.39.00.00 

1.3.  O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a 
contar da sua assinatura, 02 de setembro de 2024 até 01 de setembro de 2025 com possibilidade de 
prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

1.4.  

 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 

Formação de registro de preços para aquisição de peças originais (genuínas) ou 
compatíveis novas de reposição e sem uso anterior, serviço de mão-de-obra (parte elétrica e 
mecânica), manutenção de ar condicionado e chapeação para manutenção preventiva e corretiva 
na frota de veículos leves e pesados da administração municipal.

 L F DALLASTRA MECÂNICA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.584.132/0001-88, com sede na Av 
Santos Dumont, n°3932, Bairro São Francisco, CEP 85.303-140, Município de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representada pelo representante legal o Senhor LUIS FERNANDO 
DALLASTRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 063.738.319-22, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
89739381 SESP/PR,  

L F DALLASTRA MECANICA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Desconto 
(%) 

Preço total 

12 1 EQUIPAMENTOS AGRICOLAS  Aquisição 
de peças de reposição e serviços de mão 
de obra (parte elétrica e mecânica), para 
manutenção na frota de EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS da administração municipal. 

Aquisição de peças, componentes de 
reposição e serviços de mão de obra, para 
manutenção no sistema de ar 
condicionado da frota. 

Trator TL 75 Frota 39; Trator cortador de 
grama Frota 123  

CONFORME 
TABELA 
AUDATEX 

UN 1,00 42.243,60 15,10 42.243,60 

TOTAL 42.243,60 

1.1. R$ 42.243,60 quarenta e dois mil duzentos e quarenta e três reais e 
sessenta centavos).  

1.2. 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 04.122.0002.2004 0160 0000 3.3.90.30.00.00 

2024 04.122.0002.2004 0170 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0560 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0580 1045 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0570 1065 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0600 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0620 1045 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0610 0504 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1450 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1460 0511 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1480 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1490 0511 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1500 1045 3.3.90.39.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1610 0103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1620 0104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1640 0103 3.3.90.39.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1650 0104 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2430 0103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2440 0104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2450 0107 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2520 0103 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2530 0104 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2540 0107 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2550 0127 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2560 0162 3.3.90.39.00.00 
2024 27.812.0015.2059 2830 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 27.812.0015.2059 2870 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3110 0361 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3120 0382 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3130 0494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3140 1494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3180 0361 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3185 0382 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3190 0494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3200 1494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2067 3300 0303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 3340 0303 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3700 0303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3710 0494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3720 1497 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3740 0303 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3750 0494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3760 1497 3.3.90.39.00.00 
2024 08.243.0009.2072 3830 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 08.243.0009.2072 3850 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4175 0851 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4180 0852 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4190 0852 3.3.90.39.00.00 
2024 08.244.0009.2087 4270 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2087 4300 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 20.605.0011.2091 4360 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 20.605.0011.2091 4390 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 4470 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 4490 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4770 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4780 1065 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4790 0512 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4800 1045 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4820 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4840 0512 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4830 1065 3.3.90.39.00.00 

1.3.  O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a 
contar da sua assinatura, 02 de setembro de 2024 até 01 de setembro de 2025 com possibilidade de 
prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

1.4.  

 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 

Formação de registro de preços para aquisição de peças originais (genuínas) ou 
compatíveis novas de reposição e sem uso anterior, serviço de mão-de-obra (parte elétrica e 
mecânica), manutenção de ar condicionado e chapeação para manutenção preventiva e corretiva 
na frota de veículos leves e pesados da administração municipal.

 MACIEL BAPTISTEL, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.867.514/0001-08, com sede na Rua Sete de 
Setembro, n°330, Centro, CEP 85.168-000, Município de Marquinho, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo representante legal o Senhor RODRIGO CESAR VANJURA, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 380.418.018-38, portador(a) da Carteira de Identidade nº 4.684.419-79-SESP/SP,

 

MACIEL BAPTISTEL 

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Desconto 
(%) 

Preço total 

5 1 VEÍCULOS TIPO VANS  Aquisição de 
peças de reposição e serviços de mão 
de obra (parte elétrica e mecânica), para 
manutenção na frota de VANS da 
administração municipal. 

Prestação de serviços de chapeação e 
funilaria, incluso o fornecimento de 
matérias e mão de obra, para 
recuperação/manutenção da frota 
municipal. 

Aquisição de peças, componentes de 
reposição e serviços de mão de obra, 
para manutenção no sistema de ar 
condicionado da frota. 

VW Kombi Frota 78; Ambulancia 
Renault Master Frota 105 e 114; Van 
Renault Furgao Frota 115; Diat Ducato 
Frota 117;  Sprinter M Benz Frota 134; 
Mer Benz Niks Ambulancia Frota 153; 
Fiat Ducato Rontan AM1 Frota 165; Ford 
Transit Frota 182, 183 e 185; 
Ambulancia Renault Master Furgao 
L1h1.  

GENUÍNAS, OU 
COMPATÍVEIS 
ORIGINAL 

UN 1,00 152.647,57 38,00% 152.647,57 

11 1 MAQUINAS RODOVIARIAS KOMATSU, GENUÍNAS, OU UN 1,00 195.276,41 15,20% 195.276,41 

HYUNDAY E BOMAG Aquisição de 
peças de reposição e serviços de mão 
de obra (parte elétrica e mecânica), para 
manutenção na frota de MÁQUINAS 
RODOVIÁRIAS da marca KOMATSU, 
HYUNDAY e BOMAG da administração 
municipal. Aquisição de peças, 
componentes de reposição e serviços de 
mão de obra, para manutenção no 
sistema de ar condicionado da frota. 

Trator Esteira Frota 145; Escavadeira 
Hidraulica Frota 136; Pá Carregadeira 
Frota 100; Rolo Compactador Frota 90. 

COMPATÍVEIS 
ORIGINAL 

TOTAL  347.923,98 

1.1. R$ 347.923,98 (trezentos e quarenta e sete mil novecentos e vinte e três 
reais e noventa e oito centavos). 

1.2. 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 04.122.0002.2004 0160 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0002.2004 0170 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0560 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0580 1045 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0570 1065 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0600 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0620 1045 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0610 0504 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1450 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1460 0511 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1480 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1490 0511 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1500 1045 3.3.90.39.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1610 0103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1620 0104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1640 0103 3.3.90.39.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1650 0104 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2430 0103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2440 0104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2450 0107 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2520 0103 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2530 0104 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2540 0107 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2550 0127 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2560 0162 3.3.90.39.00.00 
2024 27.812.0015.2059 2830 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 27.812.0015.2059 2870 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3110 0361 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3120 0382 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3130 0494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3140 1494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3180 0361 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3185 0382 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3190 0494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3200 1494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2067 3300 0303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 3340 0303 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3700 0303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3710 0494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3720 1497 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3740 0303 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3750 0494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3760 1497 3.3.90.39.00.00 
2024 08.243.0009.2072 3830 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 08.243.0009.2072 3850 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4175 0851 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4180 0852 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4190 0852 3.3.90.39.00.00 
2024 08.244.0009.2087 4270 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2087 4300 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 20.605.0011.2091 4360 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 20.605.0011.2091 4390 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 4470 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 4490 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4770 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4780 1065 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4790 0512 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4800 1045 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4820 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4840 0512 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4830 1065 3.3.90.39.00.00 

1.3.  O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a 
contar da sua assinatura, 02 de setembro de 2024 até 01 de setembro de 2025 com possibilidade de 
prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

1.4.  

 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 

Formação de registro de preços para aquisição de peças originais (genuínas) ou 
compatíveis novas de reposição e sem uso anterior, serviço de mão-de-obra (parte elétrica e 
mecânica), manutenção de ar condicionado e chapeação para manutenção preventiva e corretiva 
na frota de veículos leves e pesados da administração municipal.

 NELSON BAVARESCO & CIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.879.359/0001-02, com sede na Av 
Manoel Ribas, n°2900, Bairro Centro, CEP 85.301-020, Município de Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo representante legal o Senhor, NELSON BAVARESCO inscrito 
no CPF/MF sob o nº620.365.809-04, portador(a) da Carteira de Identidade nº 4.456.480-7 SESP/PR.,

 

NELSON BAVARESCO & CIA. LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Desconto 
(%) 

Preço total 

7 1 VEICULOS LEVES Aquisição de peças de 
reposição e serviços de mão de obra (parte 
elétrica e mecânica), para manutenção na frota 
de VEÍCULOS LEVES da administração 
municipal. 

Prestação de serviços de chapeação e 
funilaria, incluso o fornecimento de matérias e 
mão de obra, para recuperação/manutenção da 
frota municipal. 

Aquisição de peças, componentes de 
reposição e serviços de mão de obra, para 
manutenção no sistema de ar condicionado da 
frota. 

Uno Mille way Frota 63 e 68; Fiat Uno Way 
Frota 101; Uno Way Bolsa Familia Frota 113; 
Etios Frota 118 e 119; Etios HBX Frota 124; 
Uno Drive Frota 127, 128, 129 e 130; Siena 
Attrac Frota 132, 135 e 136; FORD ka Sedan 
Frota 152; Voyage Novo Frota 155; Fiat Cronos 
Frota 156; VW T-Cross Frota 159; VW GolFrota 
160, 161 e 162; VW gol Frota 164; Hyundai 
HB20 Frota 169; New HB20 Frota 173; 
Sandero Frota 174; Gm Onix Joye Frota 193; 
HB20S Frota 194; GM CELTA Frota 199; 
MEGANE Frota 200;   

PROPRIA 
PROPRIA 

UN 1,00 129.925,71 39,30 129.925,71 

TOTAL 129.925,71 

1.1. R$ 129.925,71 (cento e vinte e nove mil novecentos e vinte e cinco reais 
e setenta e um centavos).

1.2. 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 04.122.0002.2004 0160 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0002.2004 0170 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0560 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0580 1045 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0570 1065 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0600 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0620 1045 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0610 0504 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1450 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1460 0511 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1480 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1490 0511 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1500 1045 3.3.90.39.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1610 0103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1620 0104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1640 0103 3.3.90.39.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1650 0104 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2430 0103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2440 0104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2450 0107 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2520 0103 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2530 0104 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2540 0107 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2550 0127 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2560 0162 3.3.90.39.00.00 
2024 27.812.0015.2059 2830 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 27.812.0015.2059 2870 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3110 0361 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3120 0382 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3130 0494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3140 1494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3180 0361 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3185 0382 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3190 0494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3200 1494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2067 3300 0303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 3340 0303 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3700 0303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3710 0494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3720 1497 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3740 0303 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3750 0494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3760 1497 3.3.90.39.00.00 
2024 08.243.0009.2072 3830 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 08.243.0009.2072 3850 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4175 0851 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4180 0852 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4190 0852 3.3.90.39.00.00 
2024 08.244.0009.2087 4270 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2087 4300 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 20.605.0011.2091 4360 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 20.605.0011.2091 4390 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 4470 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 4490 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4770 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4780 1065 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4790 0512 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4800 1045 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4820 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4840 0512 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4830 1065 3.3.90.39.00.00 

1.3.  O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a 
contar da sua assinatura, 02 de setembro de 2024 até 01 de setembro de 2025 com possibilidade de 
prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

1.4.  

 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 

Formação de registro de preços para aquisição de peças originais (genuínas) ou 
compatíveis novas de reposição e sem uso anterior, serviço de mão-de-obra (parte elétrica e 
mecânica), manutenção de ar condicionado e chapeação para manutenção preventiva e corretiva 
na frota de veículos leves e pesados da administração municipal.

 THISSIANA MIRELA BIAZIN, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.284.009/0001-68, com sede na Rua Santa 
Catarina, n°2119, sala 02, Bairro Centro, CEP 85.350-000, no Município de Nova Laranjeiras Estado 
do Paraná, neste ato representada pelo representante legal o Senhor MARCOS ANTONIO BIAZIN, 
inscrito no CPF/MF sob o nº028.552.539-50, portador(a) da Carteira de Identidade nº 6873854-7 
SESP/PR,  

THISSIANA MIRELA BIAZIN. 

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Desconto 
(%) 

Preço total 

6 1 MOTOS  Aquisição de peças de 
reposição e serviços de mão de obra 
(parte elétrica e mecânica), para 
manutenção na frota de MOTOS da 
administração municipal. 

Prestação de serviços de chapeação e 
funilaria, incluso o fornecimento de 
matérias e mão de obra, para 
recuperação/manutenção da frota 
municipal. 

Motocicleta Yamara xtz Frota 37 e 38; 
Motocicleta Honda Frota 111 e 112; 
Moto Yamara xtz 150 S ano 
2024/2024.   

SERVIÇO UN 1,00 18.338,35 14,50% 18.338,35 

TOTAL 18.338,35 

1.1. R$ 18.338,35 (dezoito mil, trezentos e trinta e oito reais e trinta e cinco 
centavos).  

1.2. 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 04.122.0002.2004 0160 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0002.2004 0170 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0560 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0580 1045 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0570 1065 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0600 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0620 1045 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0610 0504 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1450 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1460 0511 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1480 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1490 0511 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1500 1045 3.3.90.39.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1610 0103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1620 0104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1640 0103 3.3.90.39.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1650 0104 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2430 0103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2440 0104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2450 0107 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2520 0103 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2530 0104 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2540 0107 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2550 0127 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2560 0162 3.3.90.39.00.00 
2024 27.812.0015.2059 2830 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 27.812.0015.2059 2870 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3110 0361 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3120 0382 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3130 0494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3140 1494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3180 0361 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3185 0382 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3190 0494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3200 1494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2067 3300 0303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 3340 0303 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3700 0303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3710 0494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3720 1497 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3740 0303 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3750 0494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3760 1497 3.3.90.39.00.00 
2024 08.243.0009.2072 3830 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 08.243.0009.2072 3850 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4175 0851 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4180 0852 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4190 0852 3.3.90.39.00.00 
2024 08.244.0009.2087 4270 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2087 4300 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 20.605.0011.2091 4360 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 20.605.0011.2091 4390 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 4470 0000 3.3.90.30.00.00 
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2024 20.606.0011.2093 4490 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4770 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4780 1065 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4790 0512 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4800 1045 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4820 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4840 0512 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4830 1065 3.3.90.39.00.00 

1.3.  O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a 
contar da sua assinatura, 02 de setembro de 2024 até 01 de setembro de 2025 com possibilidade de 
prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

1.4.  

 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 

Formação de registro de preços para aquisição de peças originais (genuínas) ou 
compatíveis novas de reposição e sem uso anterior, serviço de mão-de-obra (parte elétrica e 
mecânica), manutenção de ar condicionado e chapeação para manutenção preventiva e corretiva 
na frota de veículos leves e pesados da administração municipal.

 Z1 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.436.050/0001-90, com sede na 
Rua das Canelas, s/n°, Bairro Cristo Rei, CEP 85.560-000, no Município de Chopinzinho, Estado do 
Paraná, neste ato representada pela representante legal a Senhora SANDRA LUCIA ZANELATO, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 023.395.739-12, portador(a) da Carteira de Identidade nº 6.808.287-0., 

 

Z1 INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS 

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Desconto 
(%) 

Preço total 

8 1 MAQUINAS RODOVIARIAS 
CATERPILLAR Aquisição de peças de 
reposição e serviços de mão de obra 
(parte elétrica e mecânica), para 
manutenção na frota de MÁQUINAS 
RODOVIÁRIAS da marca 
CATERPILLAR da administração 
municipal. 

Aquisição de peças, componentes de 
reposição e serviços de mão de obra, 
para manutenção no sistema de ar 
condicionado da frota. 

Motoniveladora caterpillar Frota 6; 
Motoniveladora Frota 9 e 10; 
Escavadeira  315 Frota 41; 
Motoniveladora Frota 84; Rolo 
compactador Frota 144;   

PRÓPRIA 
CONFORME 
EDITAL 

UN 1,00 601.326,25 15,20 % 601.326,25 

TOTAL 601.326,25 

1.1. R$ 601.326,25 (dezoito mil, trezentos e trinta e oito reais e trinta e cinco 
centavos).  

1.2. 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 04.122.0002.2004 0160 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0002.2004 0170 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0560 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0580 1045 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0570 1065 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0600 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0620 1045 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 0610 0504 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1450 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1460 0511 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1480 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1490 0511 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1500 1045 3.3.90.39.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1610 0103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1620 0104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1640 0103 3.3.90.39.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1650 0104 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2430 0103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2440 0104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2450 0107 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2520 0103 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2530 0104 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2540 0107 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2550 0127 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2560 0162 3.3.90.39.00.00 
2024 27.812.0015.2059 2830 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 27.812.0015.2059 2870 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3110 0361 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3120 0382 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3130 0494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3140 1494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3180 0361 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3185 0382 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3190 0494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3200 1494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2067 3300 0303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 3340 0303 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3700 0303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3710 0494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3720 1497 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3740 0303 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3750 0494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3760 1497 3.3.90.39.00.00 
2024 08.243.0009.2072 3830 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 08.243.0009.2072 3850 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4175 0851 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4180 0852 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4190 0852 3.3.90.39.00.00 
2024 08.244.0009.2087 4270 0000 3.3.90.30.00.00 

2024 08.244.0009.2087 4300 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 20.605.0011.2091 4360 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 20.605.0011.2091 4390 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 4470 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 4490 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4770 0000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4780 1065 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4790 0512 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4800 1045 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4820 0000 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4840 0512 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4830 1065 3.3.90.39.00.00 

1.3.  O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a 
contar da sua assinatura, 02 de setembro de 2024 até 01 de setembro de 2025 com possibilidade de 
prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

1.4.  

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Processo dispensa
Nr.: 26/2024

 Processo Adm.: 194/2024
 Data do Processo: 30/08/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Ratificar e Adjudicar o presente Processo nestes termos:

a)  Nr. Processo 194/2024
b) Nr. Licitação 26/2024
c)  Modalidade Processo dispensa
d)  Data de Homologação 09/09/2024
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE

SEGURO DE VEÍCULOS PARA A FROTA MUNICIPAL.

Empresa(s) vencedora(s): 

GENTE SEGURADORA S.A.
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

2 1 SEGURO TOTAL - VEICULO MICRO
ONIBUS MERCEDES BENZ  MODELO LO
916/48 EURO 6  

UN 1,00 5.498,00 5.498,00

3 1 SEGURO TOTAL - VEICULO CAMIONETE
FIAT TITANO VOLCANO DIESEL  

UN 1,00 4.101,00 4.101,00

4 1 SEGURO TOTAL - VEICULO  ONIBUS
RODOVIARIO MERCEDES BENZ MODELO
OF 1726  L/59 E6  

UN 1,00 14.170,00 14.170,00

TOTAL 23.769,00
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total
1 1 SEGURO TOTAL - VEICULO RENAULT

MASTER AMBULANCIA  TIPO A SIMPLES
REMOÇÃO  

UN 1,00 2.550,00 2.550,00

TOTAL 2.550,00

R$ 26.319,00 (Vinte e Seis Mil, Trezentos e Dezenove Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 09 de setembro de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Processo dispensa
Nr.: 27/2024

 Processo Adm.: 196/2024
 Data do Processo: 05/09/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Ratificar e Adjudicar o presente Processo nestes termos:

a)  Nr. Processo 196/2024
b) Nr. Licitação 27/2024
c)  Modalidade Processo dispensa
d)  Data de Homologação 09/09/2024
e) Objeto da Licitação AQUISIÇÃO DE CABO SBMERSÍVEL PP 3X25MM COMPLEMENTAR

PARA O FUNCIONAMENTO DA MOTOBOMBA NA COMUNIDADE DO
DIVISOR.

Empresa(s) vencedora(s): 

PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA
CNPJ 04.949.630/0001-68
AVENIDA ATTÍLIO FONTANA, 3323 Francisco Beltrão-PR
CEP 85603-025

PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 CABO SUMERSIVEL PP 3 X 25 MM  UN 153,00 94,70 14.489,10
TOTAL 14.489,10

R$ 14.489,10 (Quatorze Mil, Quatrocentos e Oitenta e Nove Reais e Dez Centavos).

 

Nova Laranjeiras/PR, 09 de setembro de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EXTRATO DE CONTRATO  nº 136-2024 
PREGÃO ELETRONICO nº. 31/2024-PMV 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL NA ÁREA DE SERVIÇO SOCIAL, PARA 
DESEMPENHAR ATENDIMENTO JUNTO AO PROGRAMA NASF -  NÚCLEO DE APOIO À 
SAÚDE DA FAMÍLIA. 
 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE VIRMOND ,  Estado do Paraná, inscr i to no CNPJ nº. 
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, 
neste ato representado pelo Prefei to Munic ipal Sr . NEIMAR GRANOSKI ,  por tador de 
cédula de identidade n.º 4.652.899 -9 SSP/PR e CPF/MF n.º  777.826.319-04. 
 
CONTRATO Nº. 136-2024 
CONTRATADA :  Ane Cr is t i  Belegante Buskiev icz, inscr i ta no CPF n.º 059.570.659 -27, 
res idente e domic i l iada na Rua Paraná, 958, casa, centro, no Município de Virmond/PR 
68. Valor  de R$ 14.574,00 (quatorze mil  setecentos  e setenta e quatro  reais ) . 
 
Data de contrato : 09 de setembro de 2024 . 
Vigência de contrato: 06 meses. 
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR 
CNPJ n.º 95.587.622/0001-74, Avenida XV de Novembro, nº 608, Centro, 

Fone/Fax: (42) 3618 1122, CEP.: 85.390-000 
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 009/2024 
Edital Nº 009/2024 

 
Em cumprimento às determinações do Senhor Neimar Granoski, Prefeito do Município de 
Virmond – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
nos artigos 37, inciso IX, da Constituição Federal, 27, inciso IX, da Constituição do Estado 
do Paraná, 12, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar nº 025/2023, a 
Comissão Examinadora nomeada pelo Decreto nº 100/2024 de 01 de agosto de 2024, torna 
público: 

RESOLVE: 
 
TORNAR PÚBLICO a abertura das inscrições para o teste seletivo destinado a contratação 
por tempo determinado, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste 
Edital. 
 
1 – DAS FUNÇÕES, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, ESCOLARIDADE 
MÍNIMA E REMUNERAÇÃO abrangida pela contratação temporária; 
1.1 – Encontram-se abertas, para preenchimento, a função abaixo relacionada: 
 

Funções Vaga Remuneraçã
o 

Carga 
Horária 
Semanal 

Escolaridade 

FARMACÊUTIC
O 

01 + 
CR 

R$ 4.449,94 40h Ensino Superior em Farmácia 
Registro no Conselho de 
Classe correspondente. 

 
1.2 -  As atribuições do cargo de  Farmacêutico serão: Coordenar e executar as atividades 
de Assistência Farmacêutica no Âmbito da Atenção Básica/Saúde da Família; Auxiliar os 
gestores e a equipe de saúde no planejamento das ações e serviços de Assistência 
Farmacêutica na Atenção Básica/Saúde da Família, assegurando a integridade e a 
intersetorialidade das ações de saúde; Promover o acesso e o uso racional de medicamentos 
junto à população e aos profissionais da Atenção Básica/Saúde da Família, por intermédio 
de ações que disciplinem a prescrição, a dispensação e o uso; Assegurar a dispensarão 
adequada dos medicamentos e viabilizar a implementação da Atenção Farmacêutica na 
Atenção Básica/Saúde da Família; Selecionar, programar, distribuir e dispensar 
medicamentos e insumos, com garantia da qualidade dos produtos e serviços; Receber, 
armazenar e distribuir adequadamente os medicamentos na Atenção Básica/Saúde da 
Família; Acompanhar e avaliar a utilização de medicamentos e insumos, inclusive os 
medicamentos fototerápicos, na perspectiva da obtenção de resultados concretos e da 
melhoria da qualidade de vida da população; Subsidiar o gestor, os profissionais de saúde e 
as equipes PSF com informações relacionadas à morbi mortalidade associados aos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR 
CNPJ n.º 95.587.622/0001-74, Avenida XV de Novembro, nº 608, Centro, 

Fone/Fax: (42) 3618 1122, CEP.: 85.390-000 

Página 2 de 6 
  

 

 
medicamentos; Elaborar, em conformidade com as diretrizes municipais, 

estaduais e nacionais, e de acordo com o perfil epidemiológico, projetos na área da  
Atenção/Assistência Farmacêuticas a serem desenvolvidos; Intervir diretamente com os 
usuários nos casos específicos, em conformidade com a equipe de Atenção Básica/Saúde 
da Família, visando uma farmacoterapia racional e à obtenção de resultados definidos e 
mensuráveis, voltados à melhoria da qualidade de vida; Estimular, apoiar, propor e garantir 
a educação permanente de profissionais da Atenção Básica/Saúde da Família envolvidos 
em atividades de Atenção/Assistência Farmacêutica; Treinar e capacitar os recursos 
humanos da Atenção Básica/Saúde da Família para o cumprimento das atividades 
referentes à Assistência Farmacêutica; Zelar pela conservação e limpeza do local de 
trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; Dirigir, quando habilitado, 
veículo oficial do Município para deslocamento em cumprimento das funções ou 
atividades inerentes ao respectivo cargo; Observar e cumprir as normas de higiene e 
segurança do trabalho; Garantir a confidencialidade das informações de sua área e da 
Administração Municipal; Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com 
as necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; Desempenhar outras tarefas 
que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 
 
.2 – DA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO; 
2.1 – Nos termos da Lei Complementar nº 05/2019 – Virmond/PR, as contratações por 
tempo determinado de que trata: 
I – Serão feitas observando o prazo máximo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogadas, 
no interesse da administração pública, desde que o prazo inicial mais o da prorrogação não 
ultrapassem a 24 (vinte e quatro) meses; 
II – A remuneração, dos trabalhadores temporariamente contratados, seguirá a prevista na 
respectiva Lei Complementa 025/2023, para as funções descritas neste teste seletivo, sendo 
suportada pelo erário municipal, pelas dotações orçamentárias previstas ao pagamento de 
pessoal da administração pública, nos moldes já vigentes ou, se necessário, por créditos 
adicionais, suplementares ou especiais; 
III – Não poderá ser feita com Servidores da Administração direta ou indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou Servidores de 
suas subsidiárias e controladas, sendo que a inobservância deste dispositivo importará na 
nulidade do contrato e responsabilização da autoridade contratante e do contratado, inclusive 
solidariedade quanto à devolução dos valores pagos; 
IV – Extinguir-se-ão, sem direito a indenizações: pelo término do prazo contratual: por 
iniciativa do contratado, por manifestação unilateral da Administração Pública Contratante, 
pelo cometimento de infração contratual ou legal por parte do Contratado apurada em 
regular processo administrativo, no caso de ser ultimado o concurso público com vistas ao 
provimento de vagas correspondentes às funções desempenhadas pelos servidores 
contratados em caráter temporário com o retorno do titular, na hipótese prevista no inciso V 
do art. 2º Lei Complementar n.º 005/2019, pela extinção ou conclusão do objeto, nas 
hipóteses previstas nas alíneas do inciso VII do art. 2º da Lei Complementar n.º 005/2019,   
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nas hipóteses de o Contratado: ser convocado para serviço militar obrigatório, quando 
houver incompatibilidade de horário,  assumir mandato eletivo que implique afastamento do 
serviço, se o contratado faltar ao trabalho por mais de 30 dias, ressalvadas as faltas abonadas 
por motivo de doença.   
2.2 – O contratado temporariamente não poderá receber atribuições, funções ou encargos 
não previstos no respectivo contrato ou ser nomeado, designado, ainda que a título precário 
ou em substituição, para o exercício de cargo ou função de confiança, sendo que a 
inobservância destes preceitos importará na rescisão do contrato, sem prejuízo da 
responsabilidade administrativa das autoridades que lhe deram causa. 
 
3 – DO TESTE SELETIVO; 
3.1 – Consistirá o teste seletivo em exame de currículo, de documentação comprobatória do 
cumprimento dos requisitos previstos na Lei Complementar 025/2023 – Virmond/PR, e 
investigação da vida profissional pregressa do candidato; 
3.2 – Será contratado o candidato com maior  formação e experiência na área respectiva, 
nada havendo que o desabone (antecedentes criminais, punições administrativas 
disciplinares, condenações civis por improbidade administrativa, etc.); 
3.3 - A comissão responsável pela análise dos currículos poderá promover todas as 
diligências necessárias a fim de confirmar a veracidade dos dados constantes dos currículos 
e demais documentos entregues pelos interessados; 
3.4 – Será elaborada ata ou decisão devidamente fundamentada, explicando os motivos que 
levaram a contratação deste ou daquele candidato; 
3.5 - O Poder Legislativo Municipal terá amplo acesso aos documentos relativos às 
contratações temporárias, inclusive processo seletivo. 
 
4 – REQUISITOS PARA PARTICIPAR DO TESTE SELETIVO: 
4.1 – Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
4.2 – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
4.3 – Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 
4.4 – Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino, através 
de comprovação; 
4.5 – Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
4.6 – Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, 
atestada por certidão negativa de antecedentes criminais, sem ressalvas, ou documento 
equivalente, expedida pelo cartório criminal; 
4.7 – Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração 
assinada pelo candidato; 
4.8 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo 
com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, 
alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20, atestado por declaração assinada pelo 
candidato; 
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4.9 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII 
do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20, 
atestado por declaração assinada pelo candidato; 
4.10 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido, 
apresentando histórico escolar e demais documentos comprovatórios.  
 
5 – PRAZOS E LOCAL PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS; 
5.1 – Os interessados deverão comparecer à Prefeitura Municipal de Virmond/PR, com sede 
na Avenida XV de Novembro, nº 608, Centro, Virmond/PR, em horário de expediente 
(07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segundas-feiras a sextas-feiras, 
exceto recessos, feriados e suspensões de expediente) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da publicação do presente edital, munidos de currículo no qual conste seus dados 
pessoais, histórico de formação e profissional, acompanhado dos documentos que 
comprovem as exigências deste edital, fazendo o protocolo com a comissão examinadora. 
5.2 – Não haverá cobrança de valor de inscrição. 
 
6 – DIVULGAÇÃO DO RESULTADO; 
6.1 – Após decisão da comissão responsável pela análise dos documentos será divulgado o 
resultado do teste seletivo, via publicação oficial. A convocação se dará conforme 
necessidade do município, através de edital próprio via publicação oficial, convocando os 
candidatos pela ordem de classificação para assinatura dos contratos, para que se apresentem 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a publicação, sob pena de decadência do direito à 
contratação e convocação dos candidatos classificados na seqüência. 
 
7 – DISPOSIÇÕES FINAIS; 
7.1 – Eventuais omissões serão sanadas pela comissão examinadora, responsável pelo teste 
seletivo, em conformidade com a legislação aplicável; 
7.2 - O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, 
bem como na obrigação de conhecer a legislação pertinente à função em disputa. 

 
Virmond/PR, 06 de setembro de 2024. 

  
 
 

PAULO AUGUSTO MIERJAM                                          TEREZINHA VERETA 
(Presidente)                                                                       (Secretário) 

 
 
 
ABDON SUREKE                                                    ADRIELI APARECIDA SCHALTZ 

(Membro)                                                                         (Membro) 
COMISSÃO EXAMINADORA 
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CRONOGRAMA 
 

10/09/2024 Publicação de Edital de abertura  
10/09/2024 à 15/09/2024 Prazo para os candidatos apresentarem documentos/inscrição 
17/09/2024 Publicação do edital de homologação das inscrições 
17/09/2024 à 19/09/2024 Prazo para recurso 
20/09/2024 Publicação do edital de resultado provisório do processo de seleção 
20/09/2024 à 22/09/2024 Prazo para recurso 
24/09/2024 Publicação do Edital de Homologação do resultado final 

 
 
 

                       
REQUISITOS PARA PARTICIPAR DO TESTE SELETIVO: 

 
 DOCUMENTOS PESSOAIS RG E CPF ACOMPANHADO DE CÓPIAS 
 CERTIDÃO QUE COMPROVE ESTAR QUITE COM AS OBRIGAÇÕES  

ELEITORAIS, EMITIDO PELO CARTÓRIO ELEITORAL 
 ESTAR QUITE E LIBERADO DO SERVIÇO MILITAR, PARA OS  

CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO, ATRAVÉS DE COMPROVAÇÃO 
 CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS,  

SEM RESSALVAS, OU DOCUMENTO EQUIVALENTE, EXPEDIDA 
PELO CARTÓRIO CRIMINAL; 

 NÃO TER SIDO DEMITIDO POR JUSTA CAUSA DO SERVIÇO PÚBLICO, 
ATESTADO POR DECLARAÇÃO ASSINADA PELO CANDIDATO; 

 NÃO ESTAR APOSENTADO EM DECORRÊNCIA DE CARGO, FUNÇÃO  
OU EMPREGO PÚBLICO DE ACORDO COM O PREVISTO NO 

 INCISO XVI, XVII EPARÁGRAFO 10 DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 
 FEDERAL, ALTERADO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS  N º 19 E 20, 

 ATESTADO POR DECLARAÇÃO ASSINADA PELO CANDIDATO; 
 NÃO ESTAR EM EXERCÍCIO DE CARGO PÚBLICO, DE ACORDO COM  

PREVISTO NO INCISO XVI E XVII DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 
 FEDERAL, ALTERADO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 19 E 20, 

 ATESTADO POR DECLARAÇÃO ASSINADA PELO CANDIDATO; 
 POSSUIR ESCOLARIDADE E HABILITAÇÃO LEGAL PARA O EXERCÍCIO 

 DO CARGO PRETENDIDO, APRESENTANDO HISTÓRICO ESCOLAR 
 E DEMAIS DOCUMENTOS COMPROVATÓRIOS.  

 CURRICULO PESSOAL COM INFORMAÇÕES ATUALIZADAS 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
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PONTUAÇÃO 

Critério Avaliativo Pontuação Limites 
Titulação Mínima necessária Não Pontua  
Pós-graduação comprovada 0,5 Com limite máximo de 1,0 

ponto 
Mestrado Completo 1,0 Com limite máximo de 2,0 

pontos 
Doutorado Completo 2,0 Sem limite máximo 
Tempo de Serviço 0,5 por ano Limite máximo de 5,0 pontos 
Critério de desempate MAIOR IDADE  
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EDITAL Nº 038/2024 

CONCURSO PÚBLICO  Nº 001/2022 
O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais e em conformidade com as disposições do Edital do Concurso Público nº. 018/202. 
  

  CONVOCAR: 
 

1 - A candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº.001/2022, para compa-
recer junto ao Departamento de Recursos Humanos, sito Avenida Brasília, 551 - Centro, no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, munido dos documentos 
elencados no item 3 - (Requisitos para posse no cargo) do Edital do Concurso Público N° 018/2022, de 
21/07/2022 e do Anexo I do presente edital. 
 

PROFESSORA 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
DEBORA DE MELO LEMONIE 32º 
 
 

2 – O não comparecimento da candidata com as devidas comprovações dos documentos elen-
cados no anexo I no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do pre-
sente edital acarretará a candidata à perda do direito a vaga e consequentemente não nomeação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 05 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
 
 

 
    AGENOR BERTONCELO 
          Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 
b) Ter completado 18 (dezoito) anos; 
 
c) Quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
 
d) Ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, de-
terminada pela Prefeitura; 
 
e) Possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
 
f) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as de-
mais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
 
g) Declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acú-
mulo de cargos; 
 
h) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público, atestado por declaração assi-
nada pelo candidato;  
 
i) Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
 
j) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 
certidão negativo de antecedentes criminais expedida pelo cartório criminal; 
 
k) Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o pre-
visto no  inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da CF, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 
19 e 20; 
 
l) Carteira de trabalho e cartão do PIS ou PASEP (se já cadastrado); 
 
m) Uma foto 3x4; 
 
n) Certidão de casamento (quando casado); 
 
o) Certidão de filhos até 14 anos e ou dependentes; 
 
p) Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos de idade; 
 
q) Comprovante de residência; 
 
r) E-mail e número celular. 
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                                                               LEI N.º 991 
     DATA: 05/09/2024 
                            
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA    
ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO  DO  
MUNICÍPIO  DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ PARA  O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2025   E DÁ     OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, e 
Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 
 L E I: 
 
 Art. 1º- Esta Lei estabelece as Diretrizes Gerais para elaboração do Orçamento 
Programa do Município de ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, relativo ao Exercício 
Financeiro de 2025. 
 
 Art. 2º- A proposta orçamentária será elaborada em consonância com as 
disposições constantes da Lei Complementar 101 de 04/05/2000  tendo seu valor 
fixado em reais, com base na previsão de receita: 
 
 I -  fornecida pelos órgãos competentes, quanto as transferências legais da 
União e do Estado; 
  

II -  projetada, no concernente a  tributos e outras receitas arrecadadas 
diretamente pelo Município, com base em  projeções a serem realizadas  
considerando-se os efeitos de alterações na legislação, variação do índice de preços, 
crescimento econômico ou qualquer outro fator relevante, acompanhadas do 
demonstrativo de evolução nos últimos três anos e da projeção para os dois seguintes 
e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 
 

§ 1º- Não será admitida reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo, 
salvo erro ou omissão de ordem técnica e legal. 

 
§ 2º- As operações de crédito previstas não poderão superar o valor das 

despesas de capital constantes da Proposta Orçamentária. 
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Art. 3º - O montante das despesas fixadas acrescido da reserva de contingência 
não será superior ao das receitas estimadas. 

 
Art. 4º- A reserva de contingência não será inferior a 1,0% (um por cento) do 

total da receita corrente líquida prevista e se destinará ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

 
Art. 5º - A manutenção de atividades incluídas dentro da competência do 

Município, já existentes no seu território, bem como a conservação e recuperação de 
equipamentos e obras já existentes terão prioridade sobre ações de expansão e novas 
obras. 
 
 Art. 6º- A conclusão de projetos em fase de execução pelo Município, terão 
preferência sobre novos projetos. 
 
 Art. 7º - Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam definidas as fontes 
de recursos. 
 
 Art. 8º - Na  fixação  da  despesa  deverão  ser  observados  os  seguintes  
limites, mínimos e máximos: 
 
 I – as despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino não serão 
inferiores a  25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, incluídas 
as transferências oriundas de impostos consoante o disposto no artigo 212 da 
Constituição Federal; 
 
 II – as despesas com saúde não serão inferiores ao percentual definido na 
Emenda Constitucional nº 29; 
 
 III - as despesas com pessoal do Poder Executivo Municipal incluindo a 
remuneração de agentes políticos, inativos e pensionistas e os encargos patronais não 
poderão exceder a 54% (cinqüenta e quatro por cento) da receita corrente líquida; 
 
 IV -  as despesas com pessoal do Legislativo Municipal inclusive a 
remuneração dos agentes políticos, encargos patronais e proventos de inatividade e 
pensões não será superior a 6% (seis por cento) da receita corrente líquida, se outro 
inferior não lhe for aplicável nos termos da Emenda Constitucional nº 25; 
 
 V - o Orçamento do Legislativo Municipal deverá ser elaborado 
considerando-se as limitações da Emenda Constitucional nº 25; 
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Art. 9º - Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente serão 
programados para a realização de despesas de capital após atendidas as despesas 
com pessoal e encargos sociais, serviço da dívida e outras despesas de custeio 
administrativo e operacional. 

 
Art. 10 - Além da observância das prioridades e metas fixadas nesta Lei, a Lei 

Orçamentária e os seus créditos adicionais somente incluirão projetos novos se 
estiverem adequadamente contemplados os projetos em andamento, salvo se 
existentes recursos especificamente assegurados para a execução daqueles. 

 
§1º - O Poder Executivo encaminhará ao Legislativo Municipal, até a data de 

envio do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, relatório dos projetos em 
andamento, informando percentual de execução. 

  
§2º – Serão entendidos como projetos em andamento aqueles cuja execução 

financeira, até 30 de abril de 2024, ultrapassar dez por cento do seu custo total 
estimado, conforme indicado no relatório do parágrafo anterior. 

 
 Art. 11 - As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o 
exercício de 2025, atendidas as despesas que constituem obrigação legal e 
constitucional do Município e as de funcionamento dos órgãos e entidades que 
integram o orçamento fiscal e da seguridade social, são as constantes do Anexo I 
desta lei, as quais terão precedência na alocação dos recursos no projeto da lei 
orçamentária de 2025 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à 
programação da  despesa.  
  
 Parágrafo Único:  - O Poder Executivo justificará, na mensagem que 
encaminhar a proposta orçamentária, a inclusão de outras despesas discricionárias 
em detrimento das prioridades e metas constantes do Anexo a que se refere o "caput" 
deste artigo. 
  

Art. 12 - Na proposta da Lei Orçamentária a discriminação da receita e 
despesa sera apresentada, respeitada a padronização estabelecida pela Secretaria do 
Tesouro Nacional: 

 
 I - quanto a natureza da despesa, por Órgão e  Unidade Orçamentária, 

detalhada  por categoria econômica, grupo de natureza de despesa,  modalidade de 
aplicação e fonte de recurso sendo que o controle a nível de  elemento e subelemento 
de despesa será efetuado no ato da realização do empenho, nos termos da legislação 
vigente: 
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II - quanto a classificação Funcional Programática, por função, subfunção e  
programa, detalhada em projetos, atividades e operações especiais;  

 
Parágrafo 1º - A critério do Executivo Municipal poderá o orçamento ser 

elaborado em nível de detalhamento menor, quanto a natureza de despesa,  que o de 
modalidade de aplicação.  

 
 Parágrafo 2º - Cada projeto, atividade ou operação especial será detalhado por 
categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação  e 
fonte de recurso.  

 
Parágrafo 3º - A Lei Orçamentária incluirá os seguintes demonstrativos: 

 
 I - da receita, que obedecerá o disposto no artigo 2º, parágrafo 1º da Lei 
Federal 4320/64 de 17/03/64, com alterações posteriores; 
 II - da natureza da despesa, para cada órgão e unidade orçamentária; 
 III -  do programa de trabalho por órgãos e unidades orçamentárias, 
demonstrando os projetos e atividades de acordo com a classificação funcional 
programatica; 
 IV - outros anexos previstos em Lei, relativos a consolidação dos já 
mencionados anteriormente; 

 
 Art. 13 - As emendas apresentadas pelo Legislativo que proponham alteração 
da proposta orçamentária encaminhada pelo Poder Executivo, bem como dos 
Projetos de Lei relativos a Créditos Adicionais a que se refere o artigo 166 da 
Constituição Federal, serão apresentados na forma e no nível de detalhamento 
estabelecidos na elaboração da Lei Orçamentária. 
  

Art. 14 - São nulas as emendas apresentadas à Proposta Orçamentária: 
 
 I - que não sejam compatíveis com esta Lei; 
 
 II - que não indiquem os recursos necessários em valor equivalente à 
despesa criada, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas 
suportadas pela mesma fonte de recurso, excluídas aquelas relativas às dotações de 
pessoal e seus encargos e ao serviço da dívida; 
 

Art. 15 - Poderão ser apresentadas emendas relacionadas com a correção de 
erros ou omissões ou relacionadas a dispositivos do texto do Projeto de Lei. 
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Art. 16 - A existência de meta ou prioridade constante no Anexo I desta Lei, 
não implica na obrigatoriedade da inclusão da sua programação na Proposta 
Orçamentária. 
 

Art. 17 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, de dotações a título de “subvenções sociais”, ressalvadas aquelas 
destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, que preencham uma das 
seguintes condições: 
 
 I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de 
assistência social, saúde ou  educação,  
 
 II – atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, no art. 61 do 
ADCT, bem como na Lei nº 8742, de 07 de dezembro de 1993. 
 

Art. 18 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, de dotações a título de “contribuições” e “auxílios” para entidades 
privadas, ressalvadas, as sem fins lucrativos e desde que sejam: 
  
  I – voltadas para ações de saúde ou assistência social, de atendimento direto e 
gratuito ao público; 
 
 II – de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino 
especial, ou representativas da comunidade escolar das escolas públicas municipais 
do ensino fundamental; 
 
 III – consórcios intermunicipais de saúde, legalmente instituídos e constituídos 
exclusivamente por entes públicos; 
 
 IV – Associações Comunitárias devidamente constituídas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos da Comarca, no concernente a auxilios destinados 
a execução de obras, a  aquisição de equipamentos de interesse comunitario e ao 
exercício de atividades de apoio ao desenvolvimento economico ou de interesse 
social; 
  
 V – Associação de Estudantes do Ensino Superior visando auxilia-los na 
realização de transporte dos alunos que frequentam cursos superiores em faculdades 
e/ou universidades da região. 
 
Parágrafo Ùnico – Fica o Executivo autorizado a repassar subvenções, contribuições e 
auxílios a entidades sem fins lucrativos, mediante autorização de lei especifica e 
formalização de termo de convênio ou instrumento similar. 
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 Art. 19 – A concessão de auxílios para pessoas físicas obedecerão 
preferencialmente os critérios estabelecidos pelos programas sociais que originam os 
recursos a serem aplicados, e no caso de recursos próprios do Município, será 
precedida da realização de prévio levantamento cadastral objetivando a 
caracterização e comprovação do estado de necessidade dos beneficiados. 
 
 § 1º – Serão consideradas como carentes, pessoas cuja renda "per capita", não 
ultrapasse na média a  ½ (meio) salário mínimo por individuo que compõe a família. 
 
 § 2º - Independerá de comprovação de renda a concessão de auxílios em casos 
de emergência ou calamidade pública assim declarados pelo Chefe do Executivo 
Municipal. 
 
 Art 20 – A proposta orçamentaria do Poder Legislativo Municipal para o 
exercício de 2025 deverá ser encaminhada ao Executivo Municipal, para fins de 
incorporação a proposta geral do Município até a data de 30 de Agosto de 2024. 
 
 § Único - Os recursos correspondentes  as dotações orçamentárias destinadas 
ao Poder Legislativo ser-lhe-ão repassados pelo Poder Executivo até o dia 20 de cada 
mês.  
 
 Art. 21 – A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2025 será 
encaminhada  para apreciação do Legislativo até dia 30 de setembro de 2024. 
 
 Parágrafo 1º – A proposta orçamentária deverá ser composta dos quadros e 
demonstrativos constantes da legislação específica. 
 
 Parágrafo 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, no ato da 
elaboração dos orçamentos, as eventuais modificações ocorridas na estrutura 
organizacional do Município, bem como na classificação orçamentária da receita e da 
despesa, por alterações da legislação federal padronizadora, ocorridas após o 
encaminhamento da LDO/2025 à Camara Municipal.   
 
 Art 22  - Se o Projeto de Lei do Orçamento de 2025 não for sancionado pelo 
Executivo até o dia 31 de dezembro de 2024 a programação dele constante poderá ser 
executada, enquanto a respectiva Lei não for sancionada, até o limite mensal de 1/12 
(um doze avos) do total de cada dotação na forma do estabelecido na proposta 
remetida à Câmara Municipal. 

 
Parágrafo Único - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei 

Orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste artigo. 
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Art. 23 - A execução orçamentária será efetuada mediante o princípio da 
responsabilidade da gestão fiscal através de ações planejadas e transparentes que 
previnam riscos e corrijam desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 
mediante o cumprimento de metas de resultado entre receitas e despesas e a 
obediência a limites e condições no que tange à renuncia de receita, geração de 
despesas com pessoal, seguridade social e outras, dívida consolidada, operações de 
crédito, inclusive por antecipação de receita e inscrição em restos a pagar, normas 
estas constantes da Lei Complementar 101, de 2000.  

 
Art. 24 - Se no final de cada bimestre for verificado a ocorrência de 

desequilíbrio entre a receita e a despesa que possam comprometer a situação 
financeira do Município, o Executivo e o Legislativo Municipal promoverão, por ato 
próprio e nos montantes necessários, nos 30 (trinta) dias subsequentes, limitação de 
empenho e movimentação financeira, segundo os critérios estabelecidos na 
Legislação vigente e nesta Lei, dando-se assim, o equilíbrio entre receitas e despesas 
para fins da alínea a, inciso I, artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

 
Parágrafo Único - No caso do Poder Legislativo não promover a limitação no 

prazo estabelecido no "caput" deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado  a 
limitar os repasses dos valores financeiros, segundo a realização efetiva das receitas 
no bimestre.  

 
Art. 25 - Não serão objeto de limitação as despesas relativas: 
 
I - a obrigações constitucionais e legais do Município; 
 

 II - ao pagamento do serviço da dívida pública fundada, inclusive 
parcelamentos de débitos; 
 
 III -  despesas fixas com pessoal e encargos sociais enquanto o Município se 
mantiver num patamar de até 95% (noventa e cinco por cento) do limite máximo 
para realização de dispêndios com pessoal constante do artigo 20 da Lei 
Complementar 101, de 2000; 
 
 IV -  despesas vinculadas a uma determinada fonte de recurso, cujos 
recursos já estejam assegurados ou o respectivo cronograma de ingresso esteja sendo 
normalmente executado. 
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Art 26-  Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1, II, da 
Constituição Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, 
aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de 
estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer 
título, aos órgãos da Administração Direta e Indireta e Fundos Municipais, 
observado o disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000, bem como, ainda, as 
disponibilidades financeiras do município. 

 
Art. 27 - Ocorrendo a superação do patamar de 95% (noventa e cinco por 

cento) do limite aplicável ao Município para as despesas com pessoal são aplicáveis 
aos Poderes Executivo e Legislativo as vedações constantes do Parágrafo Único, 
Inciso I a V do Artigo 22 da Lei Complementar 101, de 2000. 

 
 Parágrafo Único - No exercício financeiro de 2025, a realização de serviço 
extraordinário, quando a despesa com pessoal houver extrapolado seu limite legal de 
comprometimento, exceto no caso previsto no art. 57, § 6º, inciso II, da Constituição 
Federal, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes 
interesses públicos que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a 
sociedade. 
 
 Art. 28 - O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar nº 101, aplica-se 
exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, 
independentemente da legalidade ou validade dos contratos. 
 
 Parágrafo Único - Não se considera como substituição de servidores e 
empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos a 
execução indireta de atividades que, simultaneamente: 
 
 I – sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que 
constituem área de competência legal do órgão; 
 
 II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos 
do quadro de pessoal do órgão, salvo expressa disposição legal em contrário, ou 
quando se tratar de cargo ou categoria extinto, total ou parcialmente. 

 
Art 29 - O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de 

natureza tributária só poderá ser aprovado se atendidas as exigências do art. 14 da 
Lei Complementar 101, de 2000. 
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 I - Aplicam-se à lei que conceda ou amplie benefício de natureza financeira ou 
patrimonial as mesmas exigências referidas no "caput" podendo a compensação, 
alternativamente, em todos os casos, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo 
período, de despesas em valor equivalente.  
 
 II - São considerados incentivos ou benefícios de natureza tributária, para fins 
do "caput" deste artigo, os benefícios concedidos que alcancem, exclusivamente, 
determinado grupo de contribuintes e produzam redução da arrecadação potencial,  
aumentando consequentemente a disponibilidade econômica do contribuinte.   
 

Art. 30- Ocorrendo a necessidade de se efetuar contenção de despesas para o 
restabelecimento do equilíbrio financeiro, os cortes serão aplicados, na seguinte 
ordem: 

 
I - novos investimentos a serem realizados com recursos ordinários do 

Tesouro Municipal; 
 
II - investimentos em execução à conta de recursos ordinários ou 

sustentados por fonte de recurso específica cujo cronograma de liberação não esteja 
sendo cumprido; 
  

III -  despesas de manutenção de atividades não essenciais desenvolvidas 
com recursos ordinários; 
  

IV - outras despesas a critério do Executivo Municipal até se atingir o 
equilíbrio entre receitas e despesas. 

 
Art 31 – Serão considerados, para efeitos do artigo 16 da Lei Complementar 

101/2000, na elaboração das estimativas de impacto orçamentário-financeiro quando 
da criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem 
aumento de despesa, os seguintes critérios: 

 
I – as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que 

trata o art. 38 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os 
procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 
182 da Constituição Federal; 

 
II – entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º, aquelas cujo 

valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei 
Federal 8.666, de 1993. 

 
 

                               PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                                 CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                               A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

 
                                             85.465-000              -         ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU               -              PARANÁ 

 
 
 

 Art 32. – Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 
2000: 

 
I – considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do 

contrato administrativo ou instrumento congênere; 
 
II – no caso despesas relativas a prestação de serviços já existentes e 

destinados a manutenção da administração pública, considera-se como 
compromissadas apenas as prestações cujo pagamento deva se verificar no exercício 
financeiro, observado o cronograma pactuado. 

 
Art 33 – Os Poderes deverão elaborar e publicar em até trinta dias após a 

publicação da Lei Orçamentária, cronograma de execução mensal de desembolso, 
nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

 
Parágrafo Único -  No caso do Poder Executivo Municipal, o ato referido no 

caput conterá, ainda, metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto 
no art. 13 da Lei Complementar nº 101, de 2000, incluindo seu desdobramento por 
fonte de receita. 

 
Art 34- A Lei Orçamentária para o exercício de 2025 conterá autorização para o  

Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos da Constituição Federal:  
 
I  - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da 

legislação vigente; 
 
II – realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação 

vigente; 
 
III – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares ao orçamento 

fiscal até o limite de 50 (cinquenta  por cento) do total geral da receita fixada para o 
exercício, nos termos da legislação vigente, utilizando como recursos para cobertura, 
os provenientes da anulação total ou parcial de dotações nos termos do inciso III e a  
efetiva ocorrência ou tendencia de ocorrência de excesso de arrecadação de recursos 
livres consoante o estabelecido no inciso II, ambos   do parágrafo 1º do artigo 43 da 
Lei Federal 4320/64 de 17/03/64; 

 
IV – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como 

recurso o previsto no inciso I,  parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, até o 
limite da efetiva existência dos recursos de superávit financeiro nas fontes de 
recursos livres ou vinculados, devidamente apurados no balanço patrimonial do 
exercício anterior; 
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V – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como 

recursos os previstos no inciso II  do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 
4320/64, mediante a efetiva ocorrência ou tendencia de ocorrência de excesso de 
arrecadação nas respectivas fontes de recursos vinculados desde que o total dos 
mencionados créditos não supere  o limite de  15% (quinze por cento) do total geral 
da receita estimada para o exercício no orçamento fiscal; 

 
VI - proceder a abertura de creditos adicionais suplementares utilizando como 

recurso o previsto no inciso IV do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64 
tendo como limite o valor dos respectivos instrumentos jurídicos de crédito 
celebrados para o exercício; 

  
VII -  transpor ou transferir recursos, de uma categoria de programação para 

outra, ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI do art. 167 da Constituição 
Federal e proceder o remanejamento e a compensação entre as fontes, e a criação  de 
fontes de recursos dentro da mesma dotação orçamentária, quando da abertura de 
creditos adicionais que utilizem como recurso o cancelamento de dotações.  

 
VIII - proceder a utilização de recursos do cancelamento da dotação de 

Reserva de Contingência para a cobertura de créditos adicionais abertos para o 
atendimento das situações especificadas no Demonstrativo de Riscos Fiscais e 
Providências. 

 
Parágrafo 1º - A abertura dos créditos autorizados nos incisos IV, V e VI não 

são consideradas para fins do limite da autorização constante do inciso III.  
 
Parágrafo 2º - A autorização contida no inciso III é extensiva ao Presidente da 

Câmara Municipal no concernente ao orçamento próprio do Poder Legislativo e ao 
Prefeito Municipal para a abertura de créditos suplementares no orçamento da 
seguridade social considerando-se o limite de 50% (cinquenta por cento) em relação 
ao total da despesa fixada nos  respectivos orçamentos.  

  
Art. 35 – Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos 

do art. 62 da Lei Complementar nº 101, de 2000, a custear despesas de competência 
de outras esferas de governo no concercente a segurança pública, trânsito, incentivo 
ao emprego e prestação jurisdicional da Comarca, mediante prévio firmamento de 
convênio, ou instrumento congênere.  
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Art. 36 - No decorrer do exercício o Executivo fará, até 30 (trinta) dias após o 
encerramento de cada bimestre a publicação do relatório a que se refere o § 3º do 
artigo 165 da Constituição Federal, nos moldes do previsto no artigo 52 da Lei 
Complementar 101, de 2000, respeitados os padrões estabelecidos no § 4º do artigo 55 
da mesma Lei. 

 
Art. 37 - O Relatório de Gestão Fiscal obedecendo os preceitos do artigo 54, § 

4º do artigo 55 e da alínea b, inciso II do artigo 63, todos da Lei Complementar 101 
serão divulgados em até trinta dias após o encerramento do semestre, enquanto não 
ultrapassados os limites relativos à despesa total com pessoal ou à dívida 
consolidada, os quais uma vez atingidos, farão com que aquele relatório seja 
divulgado quadrimestralmente. 

 
Art 38 - O projeto de lei orçamentária demonstrará a estimativa da margem de 

expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para 2025, em valores 
correntes, destacando-se pelos menos aquela relativa aos gastos com pessoal e 
encargos sociais. 
  
 Art. 39 – O controle de custos da execução do orçamento será efetuado a nível 
de unidade orçamentária com o desdobramento nos projetos e atividades cuja 
execução esteja a ela subordinados. 
   
 Art. 40 - Os ajustes nas ações dos Programas do Plano Plurianul, bem como as 
suas alterações em suas metas física e financeira, ocorridas até a data do envio, 
deverão ser incluídas na proposta orçamentária para 2025. 
  
 Art. 41 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 05 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
 
 
                AGENOR BERTONCELO 

                     Prefeito Municipal 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 0 - ENCARGOS ESPECIAIS

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
1 Operação Especial Amortização e Encargos da Dívida Interna

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:28 - ENCARGOS ESPECIAIS 846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

500.000,00

0,00

0,000

2 Operação Especial Precatórios/RPVs Judiciais

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:28 - ENCARGOS ESPECIAIS 846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Precatórios/RPV

Descrição:

Projeto/Atividade

15.000,00

0,00

1,000

3 Operação Especial Contribuição para Formação do PASEP

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:28 - ENCARGOS ESPECIAIS 845 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS

Percentual s/RCL

Descrição:

Projeto/Atividade

390.000,00

0,00

1,000

Total do 905.000,00

Programa: 101 - GESTÃO LEGISLATIVA

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
4 Atividade Atividades do Legislativo Municipal

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:1 - LEGISLATIVA 31 - AÇÃO LEGISLATIVA

Sessão Legislativa

Descrição:

Projeto/Atividade

2.140.000,00

0,00

50,000

Total do 2.140.000,00

Município de Espigão Alto do Iguaçu
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 401 - SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
5 Atividade Manutenção Gabinete do Prefeito

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

540.000,00

0,00

0,000

6 Atividade Administração da Secretaria de Administração

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

125.000,00

0,00

0,000

7 Atividade Administração da Secretaria de Finanças

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

125.000,00

0,00

0,000

8 Atividade Administração da Secretaria de Educação

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

150.000,00

0,00

0,000

9 Atividade Administração da Secretaria de Saúde

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

150.000,00

0,00

0,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 401 - SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
10 Atividade Administração da Secretaria de Assistência Social

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

125.000,00

0,00

0,000

11 Atividade Administração da Secretaria de Viação

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:26 - TRANSPORTE 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

125.000,00

0,00

0,000

12 Atividade Administração da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

125.000,00

0,00

0,000

13 Atividade Administração da Secretaria de Indústria e Comércio

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:22 - INDÚSTRIA 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

125.000,00

0,00

0,000

14 Atividade Administração da Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

125.000,00

0,00

0,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 401 - SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
15 Atividade Administração da Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

125.000,00

0,00

0,000

16 Atividade Administração da Secretaria de Cultura

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:13 - CULTURA 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

125.000,00

0,00

0,000

117 Atividade Administração da Secretaria Municipal de Povos Indígenas

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:14 - DIREITOS DA CIDADANIA 423 - ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

125.000,00

0,00

0,000

124 Projeto Execuçao de Projeto de Interiores Gabinete do Prefeito

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Projeto Executado

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

Total do 2.090.000,00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 402 - APOIO ADMINISTRATIVO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
17 Atividade Atividades da Assessoria Jurídica

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 92 - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Defesas, Pareceres, etc.

Descrição:

Projeto/Atividade

360.000,00

0,00

180,000

18 Atividade Atividades do Departamento de Administração Geral

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

1.750.000,00

0,00

0,000

19 Atividade Atividades do Departamento de Recursos Humanos

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Número Servidores

Descrição:

Projeto/Atividade

260.000,00

0,00

300,000

20 Atividade Manutenção Departamento de Material e Patrimônio

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

21 Atividade Manutenção Departamento de Licitação e Compras

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 402 - APOIO ADMINISTRATIVO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
22 Atividade Manutenção Departamento de Educação

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

60.000,00

0,00

0,000

23 Atividade Manutenção Departamento de Vigilância Sanitária

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

60.000,00

0,00

0,000

24 Atividade Manutenção Departamento de Viação

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:26 - TRANSPORTE 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

25 Atividade Manutenção Departamento de Extensão Rural

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

26 Atividade Manutenção Departamento de Preservação Ambiental

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 402 - APOIO ADMINISTRATIVO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
27 Atividade Manutenção Departamento de Esportes e Lazer

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

28 Atividade Manutenção Departamento da Juventude

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

29 Atividade Manutenção Departamento de Obras e Desenvolvimento Urbano

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

30 Atividade Apoio a Entidades Municipalistas

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Entidade Apoiada

Descrição:

Projeto/Atividade

40.000,00

0,00

2,000

31 Atividade Publicação e Divulgação Oficial

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Ato, Relatório ou Evento

Descrição:

Projeto/Atividade

160.000,00

0,00

800,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 402 - APOIO ADMINISTRATIVO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
32 Atividade Manutenção Convênio Tribunal de Justiça

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Servidores Cedidos

Descrição:

Projeto/Atividade

120.000,00

0,00

2,000

110 Projeto Construção do Paço Municipal

Produto esperado: Edificação Construída

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

121 Atividade Cestas Natalinas para Servidores Municipais

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Cestas Natalinas

Descrição:

Projeto/Atividade

41.000,00

0,00

300,000

128 Atividade Concessão de Auxílio-alimentação aos Servidores

Produto esperado: Servidores Atendidos

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Pessoas

Descrição:

Projeto/Atividade

900.000,00

0,00

300,000

Total do 4.151.000,00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 403 - GESTÃO FINANCEIRA E CONTROLE INTERNO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
33 Atividade Atividades Departamento de Contabilidade

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Lançamentos Contábeis

Descrição:

Projeto/Atividade

400.000,00

0,00

320.000,000

34 Atividade Atividades Departamento de Receita

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Lançamento Efetivados

Descrição:

Projeto/Atividade

295.000,00

0,00

6.500,000

35 Atividade Atividades Coordenadoria Sistema Controle Interno

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 124 - CONTROLE INTERNO

Auditagens Realizadas

Descrição:

Projeto/Atividade

115.000,00

0,00

25,000

Total do 810.000,00

Programa: 801 - VIVER COM DIGNIDADE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
36 Atividade Apoio ao Idoso

Produto esperado: Idosos Atendidos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO

Idoso Apoiado

Descrição:

Projeto/Atividade

20.000,00

0,00

120,000

37 Atividade Apoio a População Carente

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

500.000,00

0,00

450,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 801 - VIVER COM DIGNIDADE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
38 Atividade Desenvolvimento de Ações Atenção Integral a Família

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Famílias Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

75.000,00

0,00

600,000

39 Atividade Desenvolvimento Atividades de Assistência Social

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

1.300.000,00

0,00

0,000

40 Atividade Apoio a Entidades de Assistência a Deficientes

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 242 - ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

Entidade Apoiada

Descrição:

Projeto/Atividade

15.000,00

0,00

1,000

41 Atividade Manutenção de Conselhos Municipais

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Conselhos Mantidos

Descrição:

Projeto/Atividade

5.000,00

0,00

5,000

42 Atividade Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

115.000,00

0,00

100,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 801 - VIVER COM DIGNIDADE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
93 Atividade Ações de Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública do Coronavírus (COVID-19) - SUAS

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Ações executadas

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

111 Atividade Serviços de Reforma de Predios Públicos da Assistência Social

Produto esperado: Escola Construída/Ampliada ou Reformada

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

118 Atividade Apoio a Entidades de Deficiência Auditiva

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 242 - ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

Entidade Apoiada

Descrição:

Projeto/Atividade

26.000,00

0,00

1,000

120 Projeto Construçao Sede da Assistência Social

Produto esperado: Edificação Construída

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

Total do 2.056.000,00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 802 - APOIO AO MENOR E ADOLESCENTE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
43 Atividades - ECA/FMDCA Ações de Assistência a Criança e Adolescente

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Criança/Adolescente

Descrição:

Projeto/Atividade

15.000,00

0,00

100,000

44 Atividades - ECA/FMDCA Apoio a Maternidade e a Infância

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Criança/Adolescente

Descrição:

Projeto/Atividade

10.000,00

0,00

30,000

45 Atividade Manutenção do Conselho Tutelar

Produto esperado: Adolescentes Atendidos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Menor Assistido

Descrição:

Projeto/Atividade

200.000,00

0,00

150,000

46 Atividade Execução Ações do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Criança/Adolescente

Descrição:

Projeto/Atividade

15.000,00

0,00

5,000

101 Atividades - ECA/FMDCA Manutenção do Programa Família Acolhedora

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Criança/Adolescente

Descrição:

Projeto/Atividade

37.350,00

0,00

2,000

Total do 277.350,00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 901 - PREVIDÊNCIA DE SERVIDORES

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
47 Atividade Encargos Previdenciários Administração

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:9 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO

Servidor/Agente Político

Descrição:

Projeto/Atividade

1.660.000,00

0,00

300,000

Total do 1.660.000,00

Programa: 1001 - NOSSA META É SAÚDE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
48 Atividade Atividades de Assistência Médica e Sanitária

Produto esperado: Pacientes Atendidos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Atendimentos Básicos Ano

Descrição:

Projeto/Atividade

4.300.000,00

0,00

16.000,000

49 Projeto Equipamentos e Veículos Saúde Pública

Produto esperado: Veículos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Veículo/Equipamento

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

1,000

50 Atividade Farmácia Básica

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 303 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

180.000,00

0,00

500,000

51 Atividade Ações de Vigilância Sanitária

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Ações executadas

Descrição:

Projeto/Atividade

140.000,00

0,00

100,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 1001 - NOSSA META É SAÚDE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
52 Atividade Assistência Especializada - Consórcio Intermunicipal de Saúde

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

380.000,00

0,00

1.000,000

53 Atividade Manutenção de Campanhas de Combate e Prevenção

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Percentagem

Descrição:

Projeto/Atividade

290.000,00

0,00

95,000

54 Atividade Ações do Programa Saúde da Família

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Famílias Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

1.100.000,00

0,00

500,000

55 Atividade Ações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Famílias Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

600.000,00

0,00

500,000

56 Atividade Ações do Programa Saúde Bucal

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

290.000,00

0,00

300,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 1001 - NOSSA META É SAÚDE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
57 Atividade Participação Consórcio Intermunicipal SAMU Oeste

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

290.000,00

0,00

50,000

92 Atividade Ações de Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública do Coronavírus (COVID-19)

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Ações executadas

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

106 Projeto Obras de Infraestrutura Saúde Pública

Produto esperado: Obra Contruída/Ampliada

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

113 Atividade Ações de Alimentação e Nutrição

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 306 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

180.000,00

0,00

20,000

Total do 7.800.000,00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 1201 - EDUCAÇÃO PARA TODOS

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
58 Atividade Manutenção e Desenvolvimento Ensino Fundamental - FUNDEB

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

2.482.000,00

0,00

310,000

59 Atividade Manutenção e Desenvolvimento Ensino Fundamental - Outros Recursos

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

2.300.000,00

0,00

310,000

60 Atividade Manutenção Transporte Escolar

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Aluno Transportado

Descrição:

Projeto/Atividade

2.350.000,00

0,00

250,000

61 Atividade Manutenção da Merenda Escolar

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Refeições Dia/Oferecidas

Descrição:

Projeto/Atividade

420.000,00

0,00

520,000

62 Atividade Apoio ao Ensino Superior

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 364 - ENSINO SUPERIOR

Estudante Apoiado

Descrição:

Projeto/Atividade

80.000,00

0,00

15,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 1201 - EDUCAÇÃO PARA TODOS

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
63 Atividade Manutenção da Educação Especial

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 367 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

15,000

64 Atividade Manutenção Ensino Supletivo

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 366 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

40.000,00

0,00

10,000

99 Projeto Aquisição de Imóvel para Edificação de Escola Municipal

Produto esperado: Terrenos/Lotes Adquiridos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

103 Projeto Ampliação da Rede Municipal de Ensino

Produto esperado: Escola Construída/Ampliada ou Reformada

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

3.949.028,05

0,00

1.435,920

Total do 11.671.028,05
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 1202 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
65 Atividade Manutenção Centros de Educação Infantil Creche - FUNDEB

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

950.000,00

0,00

90,000

66 Atividade Manutenção Centros de Educação Infantil Creche - Outros Recursos

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

800.000,00

0,00

90,000

94 Atividade Manutenção Centros de Educação Infantil Pré-Escola - FUNDEB

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

420.000,00

0,00

120,000

95 Atividade Manutenção Centros de Educação Infantil Pré-Escola - Outros Recursos

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

120,000

Total do 2.270.000,00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 1301 - CULTURA DO NOSSO POVO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
67 Atividade Manutenção da Biblioteca Pública Municipal

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:13 - CULTURA 392 - DIFUSÃO CULTURAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

68 Atividade Manutenção Casa da Cultura

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:13 - CULTURA 392 - DIFUSÃO CULTURAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

120.000,00

0,00

0,000

108 Atividade Apoio a Eventos e Promoções Culturais

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:13 - CULTURA 391 - PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO

Eventos/Promoções Apoiados

Descrição:

Projeto/Atividade

30.000,00

0,00

4,000

119 Atividade Manutenção e Desenvolvimento de Ações Lei Paulo Gustavo

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:13 - CULTURA 391 - PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO

Ações executadas

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

Total do 200.000,00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 1401 - CIDADANIA GLOBAL DO NOSSO POVO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
69 Atividade Apoio a Documentação do Cidadão

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:14 - DIREITOS DA CIDADANIA 422 - DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS

Cidadão Auxiliado

Descrição:

Projeto/Atividade

90.000,00

0,00

260,000

Total do 90.000,00

Programa: 1501 - NOSSA CIDADE MELHOR

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
70 Atividade Manutenção e Conservação de Vias Urbanas

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

KM de Via Urbana

Descrição:

Projeto/Atividade

580.000,00

0,00

10,000

71 Atividade Manutenção Coleta de Lixo

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Domicílio Servido

Descrição:

Projeto/Atividade

150.000,00

0,00

940,000

72 Atividade Manutenção de Praças, Parques e Paisagismo

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Praça/Parque Conservado

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

1,000

73 Atividade Manutenção de Cemitérios

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Inumações Realizadas

Descrição:

Projeto/Atividade

40.000,00

0,00

50,000

Município de Espigão Alto do Iguaçu

Página: 21

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 1501 - NOSSA CIDADE MELHOR

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
74 Atividade Manutenção da Iluminação Pública

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Pontos de Iluminação

Descrição:

Projeto/Atividade

320.000,00

0,00

150,000

75 Projeto Pavimentação de Vias Urbanas

Produto esperado: Pavimentação de Vias

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

M2 de Ruas Pavimentadas

Descrição:

Projeto/Atividade

331.000,00

0,00

3.700,000

76 Atividade Manutenção Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:16 - HABITAÇÃO 482 - HABITAÇÃO URBANA

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

65.000,00

0,00

0,000

91 Atividade Participação Consórcio Municipal da Cantuquiriguaçu

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Ações executadas

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

100 Projeto Aquisição de Imóvel para Instalação de Cemitério Municipal

Produto esperado: Terrenos/Lotes Adquiridos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 1501 - NOSSA CIDADE MELHOR

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
102 Projeto Implementação de Ações de Eficiência Energética em Sistemas de Iluminação Pública

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Pontos de Iluminação

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

105 Projeto Instalação de Novo Cemitério Municipal

Produto esperado: Poços Artesianos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Obras Executadas

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

107 Projeto Construção de Capela Mortuária

Produto esperado: Terrenos/Lotes Adquiridos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

109 Atividade Manutenção Convênio DEPEN

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Presos conveniados

Descrição:

Projeto/Atividade

110.000,00

0,00

10,000

112 Projeto Revitalização da Avenida Brasília

Produto esperado: Obra Contruída/Ampliada

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 1501 - NOSSA CIDADE MELHOR

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
114 Projeto Revisão do Plano Diretor Municipal

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Outras Unidades e Medidas

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

122 Projeto Aquisiçao de Equipamentos para Playground com Implantação

Produto esperado: Obra Contruída/Ampliada

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

126 Projeto Reconstruçao de Pontes

Produto esperado: Obra Contruída/Ampliada

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

Total do 1.646.000,00

Programa: 1701 - SANEAMENTO BÁSICO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
77 Atividade Manutenção das Ações de Saneamento Básico

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:17 - SANEAMENTO 511 - SANEAMENTO BÁSICO RURAL

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

80.000,00

0,00

250,000

104 Projeto Melhorias/Ampliação no Sistema de Abastecimento de Água

Produto esperado: Galerias de Águas Pluviais

Função: Subfunção:17 - SANEAMENTO 512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO

Metros Lineares

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

Total do 80.000,00

Município de Espigão Alto do Iguaçu

Página: 24

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 1801 - PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO AMBIENTAL

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
78 Atividade Atividades de Preservação Ambiental

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

0,000

79 Atividade - Resíduos Manutenção das Atividades da Política Municipal de Resíduos Sólidos

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

500.000,00

0,00

0,000

80 Projeto - Resíduos Execução de Projetos da Política Municipal de Resíduos Sólidos

Produto esperado: Aterro Sanitário

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Obras Executadas

Descrição:

Projeto/Atividade

60.000,00

0,00

1,000

97 Atividade Apoio Entidade de Proteção e Defesa de Animais

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Entidade Apoiada

Descrição:

Projeto/Atividade

18.000,00

0,00

1,000

115 Projeto Recuperação de Nascentes e Olhos D´água

Produto esperado: Galerias de Águas Pluviais

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Nascentes Recuperadas

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

Total do 678.000,00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 2001 - APOIO AO PRODUTOR RURAL

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
81 Atividade Apoio ao Produtor Rural

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 606 - EXTENSÃO RURAL

Produtores Atendidos

Descrição:

Projeto/Atividade

450.000,00

0,00

620,000

82 Atividade Manutenção do Viveiro de Mudas

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 606 - EXTENSÃO RURAL

Mudas Distribuídas

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

60.000,000

98 Projeto Pavimentação de Estradas Rurais

Produto esperado: Pavimentação de Vias

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 606 - EXTENSÃO RURAL

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

25.000,00

0,00

350,000

Total do 575.000,00

Programa: 2201 - MAIS EMPREGO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
83 Atividade Ações de Promoção a Industrialização

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:22 - INDÚSTRIA 661 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL

Empreendimento Apoiado

Descrição:

Projeto/Atividade

40.000,00

0,00

1,000

84 Atividade Incentivos a Atividades Comerciais

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:23 - COMÉRCIO E SERVIÇOS 691 - PROMOÇÃO COMERCIAL

Empreendimento Apoiado

Descrição:

Projeto/Atividade

30.000,00

0,00

1,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 2201 - MAIS EMPREGO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
85 Atividade Cursos de Treinamento e Qualificação do Trabalhador

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:11 - TRABALHO 334 - FOMENTO AO TRABALHO

Trabalhador

Descrição:

Projeto/Atividade

30.000,00

0,00

20,000

96 Projeto Construção de Barracão Industrial

Produto esperado: Edificação Construída

Função: Subfunção:22 - INDÚSTRIA 661 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

Total do 100.000,00

Programa: 2601 - PROGRAMA NOSSOS CAMINHOS

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
86 Atividade Manutenção Rede de Estradas Municipais

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:26 - TRANSPORTE 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Km de Estrada Conservada

Descrição:

Projeto/Atividade

3.509.620,00

0,00

100,000

125 Projeto Aquisiçao de Equipamentos Rodoviários

Produto esperado: Motoniveladora

Função: Subfunção:26 - TRANSPORTE 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Veículo/Equipamento

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

127 Projeto Reconstruçao de Pontes

Produto esperado: Obra Contruída/Ampliada

Função: Subfunção:26 - TRANSPORTE 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

Total do 3.509.620,00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 2701 - APOIO AO ESPORTE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
87 Atividade Apoio a Jogos e Eventos Esportivos

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 812 - DESPORTO COMUNITÁRIO

Eventos/Participações

Descrição:

Projeto/Atividade

80.000,00

0,00

2,000

88 Atividade Manutenção do Ginásio Municipal de Esportes

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 812 - DESPORTO COMUNITÁRIO

Pessoas

Descrição:

Projeto/Atividade

70.000,00

0,00

320,000

116 Projeto Aquisiçao de Terreno para Pista de Laços

Produto esperado: Terrenos/Lotes Adquiridos

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 812 - DESPORTO COMUNITÁRIO

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

123 Projeto Construçao Centro de Eventos

Produto esperado: Obra Contruída/Ampliada

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 813 - LAZER

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

Total do 150.000,00
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Programa: 2801 - APOIO AO INDIO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
89 Atividade Apoio a População Indígena

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 423 - ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS

Indíos Atendidos

Descrição:

Projeto/Atividade

130.000,00

0,00

340,000

Total do 130.000,00

Programa: 9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
90 Operação Especial Reserva de Contingência

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Percentual s/RCL

Descrição:

Projeto/Atividade

390.000,00

0,00

1,000

Total do 390.000,00

Total da 43.378.998,05

Total do Orgão: 43.378.998,05

Total Geral: 43.378.998,05
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AMF - Tabela 1 (LRF, art 4º, § 1º)

Especificação
Valor

2025

Valor Constante % PIB Valor Constante % PIBValor Valor Constante % PIBValor

2026 2027

% RCL % RCL % RCL

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 0,00043.203.726,2245.147.893,900,00042.360.426,52 40.536.293,3243.378.998,05 41.511.002,92 0,000 110,004

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 0,00042.734.810,2444.657.876,700,00041.902.466,52 40.098.054,0942.950.998,05 41.101.433,54 0,000 108,919

Receitas Primárias Correntes 0,00042.734.810,2444.657.876,700,00041.736.333,36 39.939.081,2739.005.919,03 37.326.387,43 0,000 98,915

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,0002.262.430,242.364.332,990,0002.209.657,00 2.114.420,782.065.100,00 1.976.094,19 0,000 5,237

Transferências Correntes 0,00039.865.157,7941.658.971,430,00038.933.618,16 37.257.163,1036.386.559,03 34.819.921,85 0,000 92,272

Demais Receitas Primárias Correntes 0,000607.222,21634.572,280,000593.058,20 567.497,39554.260,00 530.371,39 0,000 1,406

Receitas Primárias de Capital 0,0000,000,000,000166.133,16 158.972,823.945.079,02 3.775.046,11 0,000 10,004

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 0,00043.203.726,2245.147.893,900,00042.360.426,52 40.536.293,3243.378.998,05 41.511.002,92 0,000 110,004

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 0,00042.246.788,4244.147.893,900,00041.360.426,52 39.579.355,5242.878.998,05 41.032.534,02 0,000 108,736

Despesas Primárias Correntes 0,00041.864.028,4243.747.893,900,00040.860.426,52 39.100.905,5239.078.998,05 36.917.864,02 0,000 99,100

Pessoal e Encargos Sociais 0,00024.190.419,9025.279.987,350,00023.626.156,40 22.607.869,0622.080.520,00 21.128.849,59 0,000 55,994

Outras Despesas Correntes 0,00017.673.608,5218.467.906,550,00017.234.270,12 16.493.036,4616.998.478,05 15.789.014,43 0,000 43,106

Despesas Primárias de Capital 0,000382.760,00400.000,000,000500.000,00 478.450,004.300.000,00 4.114.670,00 0,000 10,904

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000

Receita Total (COM FONTES RPPS) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I – II) 0,000488.021,82509.982,800,000542.040,00 518.698,5772.000,00 68.899,52 0,000 0,183

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III –
IV) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000
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AMF - Tabela 1 (LRF, art 4º, § 1º)

Especificação
Valor

2025

Valor Constante % PIB Valor Constante % PIBValor Valor Constante % PIBValor

2026 2027

% RCL % RCL % RCL

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000

Dívida Pública Consolidada (DC) 0,0003.444.976,083.600.000,000,0004.300.000,00 4.114.832,545.000.000,00 4.784.689,00 0,000 12,679

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 0,0003.157.894,743.300.000,000,0003.800.000,00 3.636.363,644.500.000,00 4.306.220,10 0,000 11,411

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha 0,000909.090,91950.000,000,000950.000,00 909.090,911.000.000,00 956.937,80 0,000 2,536

Fonte

1 - A Dívida Consolidada no final do exercício de 2024 está estimada em R$ 5.800.000,00;

2 - Inflação projetada de 4,5% anuais para o período de 2025 a 2027 e Crescimento do PIB de 2,50% para 2025 a 2027;

3 - A inflação projetada pelo IPCA é de 4,50% em 2025, 4,50% em 2026 e 4,50% em 2027.

Notas Explicativas

PIB nominal

Parâmetros

Receita Corrente Líquida - RCL 39.433.919,03

0,00

2025 2026

0,00

42.194.293,36 45.147.893,90

0,00

2027
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AMF - Tabela 2 (LRF, art. 4º,

Especificação 2023 %
PIB

%
PIB

Variação

Valor (c) = (b-a) %
(c/a) *

Metas previstas em

(a)

Metas realizadas em

2023
(b)

RCL
%

RCL
%

Receita Total 31.863.508,57 46.081.209,04 14.217.700,47 44,6210,006 0,00993,697 135,505

Receitas Primárias (I) 31.703.008,57 43.446.787,97 11.743.779,40 37,0430,006 0,00893,225 127,759

Despesa Total 31.863.508,57 43.584.121,21 11.720.612,64 36,7840,006 0,00893,697 128,163

Despesas Primárias (II) 30.856.508,57 38.271.709,00 7.415.200,43 24,0310,006 0,00790,736 112,541

Resultado Primário (I-II) 846.500,00 5.175.078,97 4.328.578,97 511,3500,000 0,0012,489 15,218

Resultado Nominal 420.000,00 6.204.136,76 5.784.136,76 1.377,1750,000 0,0011,235 18,244

Dívida Pública Consolidada 3.700.000,00 2.956.301,46 (743.698,54) (20,100)0,001 0,00110,880 8,693

Dívida Consolidada Líquida 3.100.000,00 (16.062.167,02) (19.162.167,02) (618,134)0,001 0,0039,116 (47,232)

Fonte

Notas Explicativas
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AMF - Demonstrativo III (LRF, art.4º, § 2º,inciso

ESPECIFICAÇÃO
%% 20272026%%2023 %2022

VALORES A PREÇOS CORRENTES
2024 2025

Receita Total 30.979.806,03 31.863.508,57 38.171.000,00 43.378.998,05 42.360.426,52 45.147.893,902,85 19,80 13,64 (2,35) 6,58

Receitas Primárias (I) 27.869.806,03 31.703.008,57 35.571.000,00 42.950.998,05 41.902.466,52 44.657.876,7013,75 12,20 20,75 (2,44) 6,58

Despesas Total 30.979.806,03 31.863.508,57 38.171.000,00 43.378.998,05 42.360.426,52 45.147.893,902,85 19,80 13,64 (2,35) 6,58

Despesas Primárias (II) 29.979.806,03 30.856.508,57 37.671.000,00 42.878.998,05 41.360.426,52 44.147.893,902,92 22,08 13,82 (3,54) 6,74

Resultado Primário (III) (2.110.000,00) 846.500,00 (2.100.000,00) 72.000,00 542.040,00 509.982,80(140,12) (348,08) (103,43) 652,83 (5,91)

Resultado Nominal (1.500.000,00) 420.000,00 1.100.000,00 1.000.000,00 950.000,00 950.000,00(128,00) 161,90 (9,09) (5,00) 0,00

Dívida Pública 5.000.000,00 3.700.000,00 5.600.000,00 5.000.000,00 4.300.000,00 3.600.000,00(26,00) 51,35 (10,71) (14,00) (16,28)

Dívida Consolidada 4.100.000,00 3.100.000,00 4.900.000,00 4.500.000,00 3.800.000,00 3.300.000,00(24,39) 58,06 (8,16) (15,56) (13,16)

ESPECIFICAÇÃO
%% 20272026%%2023 %2022

VALORES A PREÇOS CONSTANTES
2024 2025

Receita Total 29.645.747,40 30.491.395,76 36.527.272,73 41.511.002,92 40.536.293,32 43.203.726,222,85 19,80 13,64 (2,35) 6,58

Receitas Primárias (I) 26.669.670,84 30.337.807,24 34.039.234,45 41.101.433,54 40.098.054,09 42.734.810,2413,75 12,20 20,75 (2,44) 6,58

Despesas Total 29.645.747,40 30.491.395,76 36.527.272,73 41.511.002,92 40.536.293,32 43.203.726,222,85 19,80 13,64 (2,35) 6,58

Despesas Primárias (II) 28.688.809,60 29.527.759,40 36.048.803,83 41.032.534,02 39.579.355,52 42.246.788,422,92 22,08 13,82 (3,54) 6,74

Resultado Primário (III) (2.019.138,76) 810.047,84 (2.009.569,38) 68.899,52 518.698,57 488.021,82(140,12) (348,08) (103,43) 652,83 (5,91)

Resultado Nominal (1.435.406,70) 401.913,88 1.052.631,58 956.937,80 909.090,91 909.090,91(128,00) 161,90 (9,09) (5,00) 0,00

Dívida Pública 4.784.689,00 3.540.669,86 5.358.851,67 4.784.689,00 4.114.832,54 3.444.976,08(26,00) 51,35 (10,71) (14,00) (16,28)

Dívida Consolidada 3.923.444,98 2.966.507,18 4.688.995,22 4.306.220,10 3.636.363,64 3.157.894,74(24,39) 58,06 (8,16) (15,56) (13,16)

Fonte

Notas Explicativas
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AMF - Tabela 4 - (LRF, art.4º, §2, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2023 % 2022 % 2021 %

Patrimônio/Capital 53.086.892,66 100,034.761.799,5541.422.138,76 100,0100,0

Reservas 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Resultado Acumulado (*) 0,00 0,00,000,00 0,00,0

TOTAL 53.086.892,66 100,00 41.422.138,76 100,00 34.761.799,55 100,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2023 % 2022 % 2021 %

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Patrimônio/Capital 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Reservas 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Resultado Acumulado (*) 0,00 0,00,000,00 0,00,0

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte

Notas Explicativas
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AMF - Tabela 5 (LRF, art.4º, §2, inciso III)

Fonte

Notas Explicativas

RECEITAS REALIZADAS 2023(a) 2021(c)2022(b)
RECEITAS DE CAPITAL (I)

ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Investimentos
DESPESAS DE CAPITAL

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

Alienação de Bens Imóveis
Alienação de Bens Móveis

DESPESAS EXECUTADAS 2023(d) 2022(e) 2021(f)

Inversões Financeiras

Regime Própio dos Servidores Públicos
Regime Geral de Previdência Social

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
Amortização da Dívida

SALDO FINANCEIRO III

407.000,00 0,00 566.500,00
0,00508.100,00 1.160.050,00

977.590,43
977.590,43

74.729,19
74.729,19

1.746.682,00
1.746.682,00

(g) = ((Ia - IId) + IIIh) (h) = ((Ib - IIe) + IIIi) (i) = (Ic - IIf)

383.364,46
383.364,46

752.520,84
752.520,84 751.122,50

751.122,50

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

911.993,82 317.767,85 995.559,50

0,00 0,00 0,00

383.364,46 752.520,84 751.122,50
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00
Rendimentos de Aplicações Financeiras 62.490,43 74.729,19 20.132,00
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 202320222021
 RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00

   Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00

       Civil 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

       Militar 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

   Receita de contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00

       Civil 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

       Militar 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

   Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00

       Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00

       Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00

       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

   Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00

   Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

       Compensação Previdênciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00

       Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 0,00

   Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00

   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 202320222021
   Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00

       Aposentadorias 0,00 0,00 0,00

       Pensões 0,00 0,00 0,00

       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00

       Reformas 0,00 0,00 0,00

       Pensões 0,00 0,00 0,00

       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

       Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00

       Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V) 0,00 0,00 0,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV - V) 0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 202320222021
 VALOR 0,00 0,00 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 202320222021
 VALOR 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 202320222021
 Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00

 Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00

 Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00

 Recursos para Cobertura de Deficit Financeiro 0,00 0,00 0,00

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
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BENS E DIRETOS DO RPPS 202320222021
 Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00

 Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00

 Outros Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 202320222021
 RECEITA CORRENTES (VII) 0,00 0,00 0,00

   Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00

       Civil 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

       Militar 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

   Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00

       Civil 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

       Militar 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

   Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00

       Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00

       Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00

       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

   Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

       Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00 0,00

   Alienação de Bens,Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00

   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCÁRIAS RPPS - (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 202320222021
   Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00

       Aposentadorias 0,00 0,00 0,00

       Pensões 0,00 0,00 0,00

       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00

       Reformas 0,00 0,00 0,00

       Pensões 0,00 0,00 0,00

       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

       Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00

       Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX - X) 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS 202320222021
 Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00 0,00

 Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 202320222021
 RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 202320222021
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DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 202320222021
 DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00 0,00

 DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00 0,00

 RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PR
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AMF - Demonstrativo VI (LRF, art.4º, § 2º, inciso IV,

EXERCÍCIO
RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS
(a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIAS

(c) = (a-b)

SALDO FINANCEIRO DO
EXERCÍCIO

(d)=("d"exerc.anterior)+(c)

2025 0,00 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00 0,00

2041 0,00 0,00 0,00 0,00

2042 0,00 0,00 0,00 0,00

2043 0,00 0,00 0,00 0,00

2044 0,00 0,00 0,00 0,00

2045 0,00 0,00 0,00 0,00

2046 0,00 0,00 0,00 0,00

2047 0,00 0,00 0,00 0,00

2048 0,00 0,00 0,00 0,00

2049 0,00 0,00 0,00 0,00

2050 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte

Notas Explicativas
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CÓDIGO TRIBUTO MODALIDADE SETORES / PROGRAMAS / BENEFICIÁRIO
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

2025 2026 2027
COMPENSAÇÃO

1 0,00CONTRIBUIÇÃO DE
MELHORIA

Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Não há previsão de renúncia de receita. 0,00 0,00 Não há previsão de renúncia de receita.

2 0,00COSIP Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Não há previsão de renúncia de receita. 0,00 0,00 Não há previsão de renúncia de receita.

3 30.000,00IPTU Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Os imóveis cujo possuidor seja aposentado, pensionista ou esteja
em gozo de outro benefício previdenciário oficial, desde que
preencha cumulativamente os requisitos previstos na lei.

33.000,00 35.000,00 Os casos de isenções previstos na legislação tributária eram existentes antes
da edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, e, portanto, não haverá medidas
de compensação e também não afetará as metas fiscais anuais.

4 0,00ISS Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Não há previsão de renúncia de receita. 0,00 0,00 Não há previsão de renúncia de receita.

5 0,00ITBI Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Não há previsão de renúncia de receita. 0,00 0,00 Não há previsão de renúncia de receita.

6 1.000,00TAXAS Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Os imóveis cujo possuidor seja aposentado, pensionista ou esteja
em gozo de outro benefício previdenciário oficial, desde que
preencha cumulativamente os requisitos previstos na lei.

1.300,00 1.500,00 Os casos de isenções previstos na legislação tributária eram existentes antes
da edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, e, portanto, não haverá medidas
de compensação e também não afetará as metas fiscais anuais.

Fonte

Notas Explicativas

TOTAL 31.000,00 34.300,00 36.500,00
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EVENTOS Valor Previsto 2025

3.462.919,03Aumento permanente da receita

0,00(-) Transferências constitucionais

0,00(-) Transferências ao FUNDEB

3.462.919,03Saldo final do aumento permanente de receita (I)

350.000,00Redução permanente de despesa (II)

3.812.919,03Margem bruta (III) = (I+II)

2.300.000,00Saldo utilizado da margem bruta (IV) = (V+VI)

2.300.000,00Novas DOCC (V)

0,00Novas DOCC geradas por PPP's (VI)

1.512.919,03Margem liquida de expanção de DOCC (VII) = (III-IV)

Fonte

Aumento Permanente de Receita: - Cálculo efetuado se considerando o valor da Receita estimada para 2024/2025;

Novas DOCC: - Valores destinados a concessão de reajustes aos servidores, revisão do Plano de Carreira, aumento vegetativo do Quadro de Servidores e outras despesas de pessoal já incluídas
na despesa projetada;

Constou ainda deste demonstrativo a revisão geral a ser concedida, com fundamento no art. 37, inciso X da Constituição Federal, por ser considerada uma despesa de caráter continuada, sendo
que, no entanto, conforme preconizado no § 6º, do art. 17, da Lei Complementar n. 101, de 04/05/2000, o gasto anual dela decorrente não será abatido do valor do “Aumento Permanente da
Receita”, já que a legislação em referência dispensou a demonstração da origem dos recursos para o custeio da revisão geral, ficando, na integra aquele valor para geração de novas despesas
obrigatórias de caráter continuado.

Notas Explicativas
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CÓDIGO DO
PROJETO /
ATIVIDADE ValorQte

UNIDADE DE MEDIDANOME DO PROJETO / ATIVIDADE PREVISÃO EXECUÇÃO SALDO A EXECUTAR

Qte Valor Qte Valor

1083 59.278,97M2 6.977.912,56Pavimentação de Vias Urbanas 8.109,36 954.890,24 51.169,61 6.023.022,32

1107 2.970,30M2 3.898.617,04Construçao de Barracão Industrial 2.291,29 3.007.433,90 679,01 891.183,14

Fonte
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ART. 12 LRF

CÓDIGO 2022

REALIZADA

ESPECIFICAÇÃO 2023

ESTIMADA

2024 20262025 2027

PROJETADA

11 1.275.694,38IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 1.810.495,06 1.670.000,00 1.786.900,00 1.911.983,00 2.045.821,81

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 Foi utilizada a metologia pela aplicação da inflação projetada de 4,50% anuais para o período de 2025 a 2027 e Crescimento do PIB de 2,50% ao ano.

12 218.499,49CONTRIBUIÇÕES 252.942,99 260.000,00 278.200,00 297.674,00 318.511,18

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 Foi utilizada a metologia pela aplicação da inflação projetada de 4,50% anuais para o período de 2025 a 2027 e Crescimento do PIB de 2,50% ao ano.

13 1.266.115,27RECEITA PATRIMONIAL 1.282.233,61 435.000,00 465.450,00 498.031,50 532.893,71

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 Foi utilizada a metologia pela aplicação da inflação projetada de 4,50% anuais para o período de 2025 a 2027 e Crescimento do PIB de 2,50% ao ano.

16 376.258,57RECEITA DE SERVIÇOS 450.336,45 483.000,00 516.810,00 552.986,70 591.695,77

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 Foi utilizada a metologia pela aplicação da inflação projetada de 4,50% anuais para o período de 2025 a 2027 e Crescimento do PIB de 2,50% ao ano.

17 28.408.186,73TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 32.024.285,09 33.123.000,00 36.386.559,03 38.933.618,16 40.658.971,43

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 Foi utilizada a metologia pela aplicação da inflação projetada de 4,50% anuais para o período de 2025 a 2027 e Crescimento do PIB de 2,50% ao ano.

19 428.518,89OUTRAS RECEITAS CORRENTES 23.257,07 0,00 0,00 0,00 0,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 Não houve projeção de receita para esta conta de receita para os exercícios projetados.

21 665.837,69OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.392.936,42 2.200.000,00 0,00 0,00 0,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 Não houve projeção de receita para esta conta de receita para os exercícios projetados.

22 0,00ALIENAÇÃO DE BENS 915.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 Não houve projeção de receita para esta conta de receita para os exercícios projetados.

24 2.408.425,81TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 7.929.622,35 0,00 3.945.079,02 166.133,16 0,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 A projeção para os exercícios seguintes conforme instrumentos de convênios e congêneres assinados
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ARF(LRF, art.4º, § 3º)

PROVIDÊNCIASPASSIVOS CONTINGENTES

Descrição DescriçãoValor Valor

Demandas Judiciais 200.000,00 200.000,00Abertura de crédito adicionais com utilização de recursos da Reserva de
Contingência

Outros Passivos Contingentes 100.000,00 100.000,00Abertura de crédito adicionais com utilização de recursos da Reserva de
Contingência

Assistências Diversas 200.000,00 200.000,00Abertura de crédito adicionais a partir do cancelamento de despesas
discricionárias

SUBTOTAL SUBTOTAL500.000,00 500.000,00

PROVIDÊNCIASDEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

Descrição DescriçãoValor Valor

Frustração de Arrecadação 500.000,00 500.000,00Contenção de despesas discricionárias em valor equivalente

SUBTOTAL SUBTOTAL500.000,00 500.000,00

TOTAL TOTAL1.000.000,00 1.000.000,00

Fonte

Notas Explicativas
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PORTARIA Nº 102/2024 
DATA: 06/09/2024 

 
 

Súmula:  Exonera, a pedido, servidora.  
 
        
 O Prefeito Municipal de Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná,    no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. – EXONERAR, a pedido, a servidora GILCEMARA BABINSKI, 
ocupante de cargo de provimento em comissão de chefe de departamento. 
  

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 06 DE SETEMBRO DE 2024. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal   
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PORTARIA Nº 103/2024 
DATA: 09/09/2024 

 
Súmula: Nomear servidora abaixo relacionada para 
cargo de provimento efetivo. 

 
 

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 

  
  R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR, para o cargo de provimento efetivo, a candidata abaixo relaciona-
da, aprovada no Concurso Público 001/2022. 
 

PROFESSORA 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
DEBORA DE MELO LEMONIE 32º 
   
  Art. 2º. – Conceder à servidora abaixo relacionada Gratificação pela Atuação em Sala 
de Recurso no Ensino Especial, no equivalente a 10% (dez por cento) sobre seu vencimento básico, 
até o final do ano letivo de 2024. 
 

  Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efei-

tos a partir desta data 

 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 09 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

 
 

    AGENOR BERTONCELO 
           Prefeito Municipal 
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ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2024/PMEAI 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECÂNICAS NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 13, da Lei 14.133/21, torna-se público o resultado e adjudicação 
da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço global por LOTE, 
às seguintes empresas: 
 
1 - Empresa WILLIAN WRZESINSKI E CIA LTDA – ME, CNPJ/MF nº 31.634.435/0001-11, da 
cidade de Quedas do Iguaçu/PR, foi vencedora nos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 
12, 13, 14, 15, 16 e 17, com o valor global total de R$ 163.125,00 (cento e sessenta e três mil, 
cento e vinte e cinco reais); 
 
2 - Empresa NJ DIESEL MECÂNICA LTDA – ME, CNPJ/MF nº 34.758.951/0001-46, da cidade de 
Quedas do Iguaçu/PR, foi vencedora nos lotes 18, 19, 20, 21, 22 e 23, com o valor global total de 
R$ 54.423,00 (cinquenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e três reais); 
 
3 - Empresa MANGUEIRAS HIDRAULICAS PAVAN LTDA - ME, CNPJ/MF nº 01.251.215/0001-48, 
da cidade de Quedas do Iguaçu/PR, foi vencedora nos lotes 24, 25, 26, 27 e 28, com o valor global 
total de R$ 93.048,97 (noventa e três mil, quarenta e oito reais e noventa e sete 
centavos). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 06 de setembro de 2024. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2024/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 06 de setembro de 2024. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2024/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de cesta de doces, na 
forma de kits, para doação às crianças e adolescentes carentes do Município, por 
ocasião da celebração do “Dia das Crianças”, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no programa 
de apoio a população carente, em conformidade com as quantidades e 
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 23/09/2024. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, no 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, no PNCP ou na Comissão de Licitações, 
localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 06 de setembro de 2024. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2024/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de gás oxigênio 
medicinal (recarga), para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com 
as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I 
deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 24/09/2024. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, no 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, no PNCP ou na Comissão de Licitações, 
localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 09 de setembro de 2024. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 198/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AF PEREIRA COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO E DE 
INFORMÁTICA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE ITENS DIVERSOS, COM RECURSOS 
ORIUNDOS DA PORTARIA MDS Nº 973/2024, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 061/2024. 
VALOR TOTAL R$: 199,00 (CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS). 
ASSINATURA: 03/09/2024. 
VIGÊNCIA: 01/03/2025. 
 
CONTRATO: 199/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AMMO INFORMÁTICA LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE ITENS DIVERSOS, COM RECURSOS 
ORIUNDOS DA PORTARIA MDS Nº 973/2024, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 061/2024. 
VALOR TOTAL R$: 1.330,00 (HUM MIL, TREZENTOS E TRINTA REAIS). 
ASSINATURA: 03/09/2024. 
VIGÊNCIA: 01/03/2025. 
 
CONTRATO: 200/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: HKA TECNOLOGIAS DO BRASIL LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE ITENS DIVERSOS, COM RECURSOS 
ORIUNDOS DA PORTARIA MDS Nº 973/2024, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 061/2024. 
VALOR TOTAL R$: 2.645,00 (DOIS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS). 
ASSINATURA: 03/09/2024. 
VIGÊNCIA: 01/03/2025. 
 
CONTRATO: 201/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: NADJA MARINA PIRES - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE ITENS DIVERSOS, COM RECURSOS 
ORIUNDOS DA PORTARIA MDS Nº 973/2024, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 061/2024. 
VALOR TOTAL R$: 8.667,00 (OITO MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS). 
ASSINATURA: 03/09/2024. 
VIGÊNCIA: 01/03/2025. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 203/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: IVO IRIO FEYH 65054636153 - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE FUNILARIA PARA 
REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2024. 
VALOR TOTAL R$: 26.428,99 (VINTE E SEIS MIL, QUATROCENTOS E VINTE E OITO REAIS E NOVENTA 
E NOVE CENTAVOS). 
ASSINATURA: 06/09/2024. 
VIGÊNCIA: 05/09/2025. 
 
CONTRATO: 204/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: LAERCIO SIEJKA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE FUNILARIA PARA 
REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2024. 
VALOR TOTAL R$: 22.840,00 (VINTE E DOIS MIL, OITOCENTOS E QUARENTA REAIS). 
ASSINATURA: 06/09/2024. 
VIGÊNCIA: 05/09/2025. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 205/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: NJ DIESEL MECÂNICA LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECÂNICAS 
NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA 
MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2024. 
VALOR TOTAL R$: 54.423,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL, QUATROCENTOS E VINTE E TRÊS REAIS). 
ASSINATURA: 09/09/2024. 
VIGÊNCIA: 08/09/2025. 
 
CONTRATO: 206/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MANGUEIRAS HIDRÁULICAS PAVAN LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECÂNICAS 
NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA 
MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2024. 
VALOR TOTAL R$: 93.048,97 (NOVENTA E TRÊS MIL, QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E SETE 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 09/09/2024. 
VIGÊNCIA: 08/09/2025. 
 
CONTRATO: 207/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: WILLIAN WRZESINSKI & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECÂNICAS 
NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA 
MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2024. 
VALOR TOTAL R$: 163.125,00 (CENTO E SESSENTA E TRÊS MIL, CENTO E CINCO REAIS). 
ASSINATURA: 09/09/2024. 
VIGÊNCIA: 08/09/2025. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °31/2024-PMPB 
EXCLUSIVO REGIONAL 

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  torna público que realizará às 08h30min do dia 23 
de setembro de 2024, Local:  www.licitanet.com .br “Acesso 
Identif icado” ,  a  l icitação modalidade Pregão Eletrônico Nº 31/2024, cujo 
objeto é o Registro de preços para  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS Á ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E  PARA OS 
EVENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (ITENS DESERTOS),  
segundo condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e 
seus anexos. O Edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da 
Prefeitura Municipal,  na Rua das Camélias, 900 ,  Centro, Porto 
Barreiro/PR, bem como por solicitação v ia e-mail  –  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no si t io  
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 09 de setembro de 2024. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  32/2024-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  torna público que realizará às 08h30min do dia 24 
de setembro de 2024, Local:  www.licitanet.com .br “Acesso 
Identif icado” ,  a  l icitação modalidade Pregão Eletrônico Nº 32/2024, cujo 
objeto é o Registro de preços para  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
ENFERMAGEM PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, segundo condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no edital e seus anexos. O Edital e seus anexos deverão 
ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  na Rua das Camélias, 900 , 
Centro, Porto Barreiro/PR, bem como por sol icitação v ia e-mail  –  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no si t io  
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 09 de setembro de 2024. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PREVIA DE AMPLIAÇÃO 

CRISTIAN LUDWIG portador CPF 070.183.439-09, torna público que na data de 06/09/2024 
recebeu do IAT – Instituto Agua e Terra do Paraná, Licença Previa de Ampliação para 
suinocultura terminação, localizado na Linha Barra Grande, Município Três Barras do Paraná – 
Pr. 

 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA  DE INSTALAÇÃO AMPLIAÇÃO 

CRISTIAN LUDWIG portador CPF 070.183.439-09, torna público   que requereu do IAT – Instituto 
Agua e Terra do Paraná, Licença de Instalação Ampliação para suinocultura terminação, 
localizado na Linha Barra Grande, Município Três Barras do Paraná – Pr. 

 

 
 

              DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
 

AUTORIZAÇÃO FLORESTAL 
 

O Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná, torna público que requereu 
junto ao Instituto Água e Terra do Paraná, a Autorização Florestal referente a Restauração e 
Ampliação da Capacidade da Rodovia PR-466, entre os municípios de Manoel Ribas e 
Pitanga, numa extensão aproximada de 28,36 km (Subtrecho 02) 

 
 

              DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
 

AUTORIZAÇÃO FLORESTAL 
 

O Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná, torna público que requereu 
junto ao Instituto Água e Terra do Paraná, a Autorização Florestal referente a Restauração e 
Ampliação da Capacidade da Rodovia PR-466, no município de Manoel Ribas, numa 
extensão aproximada de 14,69 km (Subtrecho 01) 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 20/2024. 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Paraná, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA ABERTO, para Contratação da obra de 
REFORMA E AMPLIAÇÃO na Escola Municipal Jorge Pio e no Centro Municipal de Educação 
Infantil Cohapar, localizadas neste município. RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO até as 
08:30h (horário de Brasília) do dia 26.09.2024. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início às 09:00 (horário de Brasília) do dia 26.09.2024. LOCAL: Plataforma https://bnc.org.br 
(Bolsa Nacional de Compras) “Acesso Identificado”. O certame reger-se-á pelas Leis nº 
14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23, Decreto Estadual 
n° 10.086/2022 e demais aplicáveis. Locais de acesso: Setor de Licitações, site 
www.guaraniacu.atende.net, a partir desta data. Informações com o Agente de Contratação ou 
Comissão de Contratação, e-mail: licitacao@guaraniacu.pr.gov.br, Fone (45-3232-1162). 
 
P U B L I Q U E – S E. 
 
 
Guaraniaçu, 09 de setembro de 2024. 
 
 
 

OSMARIO DE LIMA PORTELA 
Prefeito. 

 
  MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 

Estado do Paraná 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2024 

 
 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a Aquisição de um veículo de 7 lugares para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme descrito no 
presente Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O certame licitatório 
reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, Decreto 
Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 24.09.2024 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 24.09.2024 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, 
fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br . 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 09 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 

 
 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO 

SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 02/2024. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PERTENCENTES À FROTA DO CONSÓRCIO PINHAIS. Prazo: de 04.09.2024 a 03.09.2025. Contratante: 
Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais. 
DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO DETENTORAS CNPJ nº VALOR 

ESTIMADO 
11/2024 C LIBRELATO COMERCIO DE PECAS LTDA 04.683.301/0001-18 105.113,50 
12/2024 E. I. LIMA INJETEC BOMBAS LTDA 32.031.104/0001-50 50.000,00 
13/2024 MECANICA AGUIA F B LTDA 44.641.921/0001-09 15.990,50 
14/2024 NOVA RECATRON LTDA 34.573.829/0001-03 122.327,50 
15/2024 PRIME MECANICA E AUTO PEÇAS LTDA 42.313.193/0001-80 320.000,00 
16/2024 VALDOMIRO CAPRINI 06.121.269/0001-02 86.513,30 
17/2024 Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS 09.436.050/0001-90 474.089,00 

Coronel Vivida, 03 de setembro de 2024. Anderson Manique Barreto, Presidente.  
 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE CONTRATOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 90/2023. Objeto: contratação de empresa(s) para fornecimento de 
materiais e equipamentos médico-hospitalares e odontológicos, de fisioterapia e atividade física. Prazo de 
Vigência: 12 meses. Contratante: Município de Coronel Vivida. CONTRATADAS: 
CONTRATO CONTRATADA CNPJ Nº VALOR 

TOTAL  
70/2024 COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS 

HOSPITALARES MACROSUL LTDA 
95.433.397/0001-11 7.810,00 

71/2024 MF DE ALMEIDA E CIA LTDA 05.021.932/0001-34 14.880,00 
Coronel Vivida, 06 de setembro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2024 
DATA: 20/08/24        ABERTURA: 05/09/24        PROPOSTAS ATÉ: 08h     DISPUTA: 09h 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇO E MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA; 
conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 
 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 46/2024. Contratante: Município de Coronel. Objeto: contratação 
de empresa para aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas, decorrentes do termo de convênio n° 
955960/2024, firmado com o Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA. Prazo de vigência: 12 meses. 
CONTRATADAS: 

CONTRATO 
N° CONTRATADA CNPJ nº VALOR 

TOTAL R$ 
63/2024 COLONHESI & COLONHESI LTDA 53.292.142/0001-36 224.995,00 

64/2024 FORTMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA 

06.313.733/0001-62 11.374,00 

65/2024 JEAN PYER VIVIAN EIRELI EPP 06.161.649/0001-70 64.898,00 
66/2024 LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 44.382.621/0001-52 37.780,00 
67/2024 MANJATO TRATORES LTDA  00.492.308/0001-00 129.704,00   

68/2024 VERDES CAMPOS COMERCIO DE 
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

14.401.272/0001-08 13.490,00 

Coronel Vivida, 30 de agosto de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DA AGENTE DE CONTRATAÇÕES E EQUIPE DE APOIO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO-CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 12/2024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 12/2024 

DATA: 20/08/24       ABERTURA: 05/09/24    PROPOSTAS ATÉ: 08h         DISPUTA: 09h 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS EM CBUQ, COM 18.254,53M2, 
SENDO 6.574,72M2 IMPLANTAÇÃO ASFÁLTICA, 4.038,94M2 RECAPE ASFÁLTICO E 7.640,87M2 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE PEDRAS IRREGULARES, INCLUINDO SERVIÇOS 
PRELIMINARES, DRENAGEM, BASE E SUB-BASE, REVESTIMENTO, MEIO-FIO COM SARJETA, 
SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS TECNOLÓGICOS E 
PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL; CONFORME DISCRIMINADO NO OBJETO DO PRESENTE 
EDITAL. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 


